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Município de Capanema - PR O  %0 0 1  
PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
ContrataAo e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ I° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

I'elo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO 
(MAPA). 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligências 
e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
Cópia do Convênio n°941884/2023 

2- Copia do Plano de trabalho 
3 - Termo de Referência (TR); 
.3- Orçamentos 
4- 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Respeitosamente,  

GI ar Gobato 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Gilmar Gobato; 
1.2.2. Mateus  Kruger  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se Pregão 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se o formato eletrônico 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO CONFORME AO CONVÊNIO 

941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, PDISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO LIQUIDO, DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADO-
RA INTERMEDIARIA CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

It  
e 
m 

Código  
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quannti 
dade 

u 
nd 
máximo 

Preço . Preço máximo 
total 

1 

CONCHA TRASEIRA 
ACOPLADO AO SISTEMA DO 
BRAÇO HIDRÁULICO DO 
TRATOR. 

1 li 
N RS14.666,66 R$14.666,66 

2 

DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTE COM DUPLO 
DISCO E ESTRUTURA 
TUBULAR COM CAPACIDADE  
MINIMA  1.3 METRO CUBICO 

1 U 
N R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

3 GRADE ARADORA 
INTERMEDIÁRIA COM 
CONTROLE REMOTO 

2 U 
N 

R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

Avenida Brasil , 039- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1930 - e-mail:  agriculturar&capanema.prgov.br  
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ATRAVÉS DE PISTÃO 
HIDRÁULICO. 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO LIQUIDO, 
TANQUE CAPACIDADE 
6.000 LITROS. 

1 U 
N 

R$ 64.666,67 RS 64.666,67 

TOTAL RS 229.333,33 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Concha traseira acoplado ao sistema do  brag()  hidraulico do trator, com comando 

hidraulico, largura  minima  de corte de 1,00 metro, capacidade de 225 kg.Com  
garantia  minima  de 12 meses. 

4.1.2. Distribuidor de fertilizantes com duplo disco Estrutura com chassi tubular 
construido em aço carbono reforçado, reservatório em polietileno com grade 
interna para proteção e funil com regulagem de altura, com capacidade  minima  
1,3 m3, discos, palhetas e defletores em inox, acionados por caixas de 
transmissão dimensionadas para o trabalho com sistema agitador, descarga 
ajustável com comandos hidraulico independentes, escala milimétrica para 
distribuição das sementes e adubos granulados, cardan com protetor com 
garantia  minima  de 12 meses 

4.1.3. Grade Aradora Intermediária com controle remoto atraves de pistão hidraulico 
com mangueiras e macho de engate rapido com tampão, com 16 discos 
concavos recortados de 26" x 7,5 mm de expessura, diâmetro do eixo 1.3/4" 
Espaçamento entre discos 270 a 300 mm, limpador de disco, barra 
estabilizadora, mancais rolamento de rolos cônicos à graxa, rodado simples 
com pneu 600 x 16 novos, acoplamento com barra de tração com regullagem 
de ângulo de tração„ trava de pistao para transporte, jogo de chaves. Com  
garantia  minima  de 12 meses. 

4.1.4 Distribuidor de adubo organico liquido, Tanque com capacidade  minima  de 
6.000 litros construido em em de chapa de  ago  estrutural de no minimo 
4,75mm, com pintura externa a pó poliéster e revestido internamente com tinta 
a pó epóxi, com tampa traseira de abertura total, valvula traseira de saida 6" 
com abertura hidraulica com bico leque, tampa de inspeção superioir de 250 
mm, valvula de alivio de segurança, equipado com bomba a vacuo capacidade  
minima  de vazão de ar de 4.300 1/min. Válvulas de pressão e vácuo por esferas 
de borracha, cabeçalho com engate giratório lubrificável, pé de apoio regulável 
e móvel, agitador interno, Bomba vácuo com lubrificação forçada através de 
bomba de engrenagens e carcaça em ferro fundido, com visor de nível de óleo 
lubrificante, com regulador do conta-gotas de lubrificação das palhetas na 
carga (vácuo) e na descarga (pressão); Indicador de nível; Mano vacuametro; 
Agitador Interno, Mangote de carga de 6 metros compativel com capacidade 
do tanque cardan com protetor. Com  garantia  minima  de 12 meses 

Avenida Brasil , 039- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1930 - e-mail:  agricultura(i)capanerna.pr.gov.br  
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 30 dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho 
pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde  sera()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento  sell  enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o  

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis  
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 
digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,  
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

Avenida Brasil, 039- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1930 - e-mail: agricultureakapanema.pr.gov.br  
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o 

5.2. Condições especificas: 
Não há outras especificações do objeto necessárias 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 

6.2.1. A Contratada deverá entregar o veiculo por seu próprio meio de transporte e 
através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada 
pela licitante vencedora, ficando sob sua inteira responsabilidade o 
ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura 
sofridos por seus colaboradores ou por interpostas pessoas. 

6.2.2. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veiculo, editados 
em  lingua  portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a 
manutenção do equipamento adquirido. 

6.2.3. 0 veiculo deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios 
exigidos pela legislação federal em vigor. 
6.2.3.1. A Contratada fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou 

em parte, o implemento e/ou componente e  peps  em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo A. fiscalização não 
atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

6.2.3.2. No caso de o objeto da contratação ser rejeitado, a Contratada deverá 
providenciar a troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo 
de Referência dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 
da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e em seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por MATEUS KRUGER, servidor 

comissionado lotado na Secretaria requisitante. 

Avenida Brasil , 039- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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'7.2.3. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva de ser a 
pessoa conhecedora das demandas que implementarão o veiculo, detentora de 
conhecimentos técnicos suficientes para atestar a aptidão do veiculo para 
utilização pelo Poder Executivo Municipal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.2.1. Antes de efetuar a entrega do objeto, caberá à Contratada apresentar prévia 

comunicação escrita a respeito da data agendada, informando ao fiscal do 
Contrato, que verificará o veiculo entregue e confeccionará um Termo de 
Recebimento Provisório, identificando o bem recebido, com a finalidade 
apenas de atestar que a Contratada entregou o veiculo na data estipulada, 
fornecendo uma cópia do documento à Contratada. 

10.2.2. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os 
produtos substituidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

10.2.3. 0 recebimento definitivo do objeto de contratação não exime a Contratada de 
fornecer garantia e de arcar com responsabilidades derivadas do contrato 
administrativo e das disposições legais em vigor (Leis n° 10.406, de 2002 e n° 
8.078/1990). 

10.2.4. Após o recebimento provisório, o Município (Contratante), por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto 6, a verificação da 
compatibilidade dos bens entregues com as especificações do Termo de 
referência para fins de recebimento definitivo. 

10.2.5. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos e 

Avenida Brasil , 039- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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componentes do Equipamento  Agricola  por meio de servidores públicos efetivos 
competentes, acompanhados do Fiscal da Contratação, com a finalidade de verificar 
a adequação do bem. 

11 .JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação, pois o objeto da contratação 
se destina ao aprimoramento do atendimento aos produtores rurais de Capanema, em 

harmonia com o programa de fomento ao setor agropecuário do MAPA, que 
visa beneficiar as atividades agrícolas, aumentando a satisfação da população e o 

crescimento econômico, incentivando e fomentando a produção agropecuária 
de pequeno e médio porte. No caso, o objeto da contratação é compatível com o 
previsto na portaria MAPA. 

Considerando que a base da economia do município é a agricultura, a aquisição 
de Concha Traseira Traseira acoplado sistema do Bravo hidráulico auxiliará 
atividade carga e descarga, Distribuidor fertilizante com disco duplo utilizado para 
adubação das culturas e correção de fertilidade solo, Grade Aradora intermediaria 
para preparo do solo e um Distribuidor fertilizante liquido para complementar 
adubação orgânica solo e cultura, os equipamentos fortalecerá os programas 
municipais de apoio à agricultura familiar, melhorando a produção e propiciará 
melhora na renda das famílias. 

12. DO PREÇO 
12.1. A pesquisa de preços foi efetuada perante empresas concessionárias 

distribuidoras de Máquinas e Equipamentos Agrícolas do porte e 
característica ora licitado. Os veículos cotados atenderem aos interesses das 
Administração e a pesquisa de pregos, que integra a fase interna do presente 
certame, foi aprovada pelo MAPA. 0 valor máximo da presente contratação 
foi definido através da média aritmética entre três orçamentos (média de 
preços) colhidos junto A. empresa comercializa e distribui equipamentos 
agrícola. 

12.2. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não se aplica ao presente caso 

12.2.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

Não se aplica ao presente caso 

12.3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso 

Avenida Brasil , 039- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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12.3.1. Não se aplica ao presente caso 

12.4. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
10.4.1. Não se aplica ao presente caso 

13. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Não se aplica ao presente caso. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
14.1.. 0 prazo de vigência será. de 6 (seis) meses, permitida a prorrogação na forma da Lei 

n. 14.133/2021. 

15. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
15.1.. Não se aplica ao presente caso. 

16. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

16.1., As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente pelos telefones (46) 3552-1930 / 9.8401-3590. 

16.2.. 0 veiculo deverá ser entregue no seguinte endereço: Av. Brasil, n° 39, Centro, CEP: 
85760-000, Capanema/PR. 

16.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capanema, CNPJ n° 
75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, CEP: 85.760-000, Capanema - PR. 

16.4.. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida 
e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida 
constante do edital/Termo de Referência. 

Avenida Brasil , 039- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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Secretário De Agricultura e Meio Ambiente 

O :Ol_t) 

'<7  

Mateus  Kruger  
Engenheiro Agrônomo 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  O 5 /  42 /Q0e) 3: 

• 

Assi tura do(a) Fiscal da  Con  atav 

Avenida Brasil , 039- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

CONVÊNIO /MAPA N° 941884/2023 — TRANSFEREGOV.BR  N. 033604/2023 

CONVÊNIO PLATAFORMA 

TRANSFEREGOV.BR  

N_ 941884/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E PECUÁRIA/MAPA, E 0(A) 

MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n°  

00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 70043-900, doravante 

denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Orçamento, Planejamento e 

Administração da Secretaria - Executiva, o Sr. FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO, nomeado pela 

Portaria n° 1.756, da Casa Civil da Presidência da República de 23/02/2023, publicada no D.O.0 em 24 de 

fevereiro de 2023, Edição: 38, Seção: 2 - Página 1, residente e domiciliado em  Brasilia  - DF, consoante 

delegação de competência conferida pela Portaria n° 609, de 23 de agosto de 2023, publicada no D.O.0 

em 24 de agcsto de 2023, Edição 162, Seção 1, Pág. 11, e o MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO. 

Capanema - PR. CEP: 85760-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representado pelo(a) 

PREFEITO MUNICIPAL, AMERICO  BELLE,  brasileiro(a), portador(a) do CPF/MF n°  240.595.879-15, 

residente e domiciliado(a) neste município, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, com a finalidade 

de "Aquisição de Máquinas e Equipamentos" registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n2  14.133, de 1° de abril de 2021, no que 

couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, no Decreto Federal n° 11.351, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administrativo n2  

21000.048254/2023-83, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

0 presente Convênio tem por objeto "Aquisição de Máquinas e Equipamentos", conforme detalhado no 

Plano de Trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 

Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, bem como toda 



documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente. 

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 

Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 

CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

I - DO CONCEDENTE: 

a) realizar no TransfereGov.br  os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 

acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de 

Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 

sistema; 

b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia; 

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo 

com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma de 

L.—) desembolso do Plano de Trabalho, na forma estabelecida no  art.  68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 

33, de 2023; 

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, 

bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

e) analisar E', se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de 

Trabalho, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo a 

execução do objeto; 

f) reorientar ações e decidir quanto a aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 

execução do instrumento; 

g) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais, 

acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da 

prestação de contas final; 

h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 

atividades; 

i) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento; 

j) instaurar a Tornada de Contas Especial — TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo 

com a legislação especifica ao caso; 

k) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução fisica e 

financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado; 

I) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final; 

m) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a ma 

aplicação dos recursos públicos transferidos; e 

n) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, 

em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os 

valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas 

para a execução do objeto pactuado, na forma do  art.  43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°- 33, de 

2023. 

Subclausula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a 



evitar sua de.;continuidade. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar E fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os -ecursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas 

constantes do plano de trabalho ou para aplicação financeira; 

c) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto; 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 

estabelecido.; nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos 

programas, ações e atividades; 

e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e 

disponibilizacão dos equipamentos adquiridos; 

f) apresentar documentos de titularidade dominial da  area  de intervenção, licenças e aprovações de 

projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, 

distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da 

legislação aplicável; 

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 

na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária especifica, 

aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação 

no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na 

conformidad2 do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 

vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas; 

i) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária especifica 
vinculada  ac  presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho; 

j) realizar no TransfereGov.br  os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução, 

acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 

quando couher, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU n° 33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele registrados os atos que, por sua 

natureza, não possam ser realizados no sistema; 

k) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 

vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

I) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Convênio, 

bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

m) realizar c procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a 

legislação vigente e assegurando: 

i) a correção dos procedimentos legais;  

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;  

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de 

Bonificação e Despesas Indiretas — BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua 

com pos gão, por item de orçamento ou conjunto deles; e  

iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme previsto na Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, c/c o  art.  51 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023; 
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n) prever, no edital de licitação e no CTEF, que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e sed,tiços 

executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajusta do; 

o) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita 

o livre acessc dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem 

como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das 

empresas contratadas; 

p) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimentc — CTEF; 

q) apresenta declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE, ou da UNIDADE 
EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br  que a substitua, atestando o atendimento às disposições 

legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no inciso IV, do  art.  62 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023; 

r) registrar no Transferegov.br  o extrato do edital de licitação, o prego estimado pela administração 

pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua 

respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus 

respectivos aditivos, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento; 

s) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os 

pareceres té:nico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação 

pertinente; 

t) executar e 'iscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos; 

u) utilizar os a plicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução 

física do obje:o e quando da realização das atividades de fiscalização; 

v) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas 

realizadas quando solicitado; 

w) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 

x) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente 

instrumento; 

y) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de 

aprovação da prestação de contas final; 

z) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste 

Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

aa) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas  in  
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 

do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados;  

bb)  permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da 
União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, 
bem como aos locais de execução do respectivo objeto;  

cc)  apresenta' a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 

estabelecidos neste instrumento; 

dd) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos 

deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 

apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas  con-  provadas com documentos iniclôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo 
de Convênio; 



ee) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualqubi.  ação, 

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 

placas, painéis e  outdoors  de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos 

deste Convênio, consoante o disposto em norma do órgão público responsável. 

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 

decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades 

sociais ás queis se destina; 

gg) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para 

viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

hh) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso 

movimentação financeira da conta bancária especifica vinculada ao presente Convênio, não estando 

sujeita ao sigilo bancário perante a União e respectivos órgãos de controle;  

ii)  dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 

e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 

União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual; 

jj) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 

gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

kk) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para 

o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

II) disponibilizar, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 

visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 

objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 

como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; e 

mm) obedecer ás regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em 

conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 

assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente 

fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula arimeira. A prorrogação, além dos prazos estipulados no  art.  35, inciso VII, da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023, somente será admitida nas hipóteses de que trata  art.  35, §49, da 

mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o 

atraso e viáv€1 para a conclusão do objeto pactuado. 

Subcláusula 5,egunda. O CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de Convênio, antes 

de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato 
período do a-Taso verificado, nos termos do  art.  34, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 
2023. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos fi nanceiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 229.333,33 
(duzentos e vinte e nove mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) , serão alocados de 

acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte 

classificação orçamentária: 



4 

I - R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), relativos ao valor de repasse do CONCENDENTE, 

correrão a conta da dotação alocada no orçamento, autorizado pela Lei ng 14.436, de 9 de agosto de 

2022; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho ng 2023NE800466, R$ 191.000,00 (cento e 

noventa e  urn  mil reais), PTRES 217349, a conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de 

Recursos 100; Natureza da Despesa 444042/29; 

II - R$ 38.333,33 (trinta e oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), relativos a 

contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária vigente. 

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 

metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a 

funcionalidace do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula segunda. 0 CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tiveram os 

instrumentos celebrados até o final do exercício financeiro, independentemente do indicador de 

resultado primário a que se refere a nota de empenho. 

Subcláusula terceira. Após o cancelamento dos documentos orgamentários, as propostas serão rejeitadas 

no Transferecov.br, devendo constar justificativa expressa acerca dos motivos da rejeição. 

Subcláusula quarta. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento anual, dotação orçamentária 

referente aos recursos relativos ao instrumento pactuado. 

CLAUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao fONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com 

os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 

conta bancária especifica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a 

critério do CONVENENTE. 

Subcláusula primeira. 0 aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 

diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação especifica 
aplicável. 

Subcláusula iegunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente 

assegurada, deverá ocorrer previamente a celebração do instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e a contrapartida do CONVENENTE serão 

depositados e geridos na conta especifica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 

CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial. 

Subcláusula primeira. A conta corrente especifica  sera  nomeada fazendo-se menção ao instrumento 

pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE. 

Subcláusula segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 

instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos, a execução de custeio ou serviços comuns, 

estará condicionada à conclusão da análise técnica e à verificação e aceite da realização do processo 
licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a: 

a) conclusão cia análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto 
no  art.  75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ng 33, de 2023. 
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Sucláusula quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcela4.‘ficará-

condicionada, em regra, â execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 

anteriormente. 

Sucláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o 

cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 

referido processo licitatório. 

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias contados da liberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do último pagamento realizado pelo 

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 7°- ao 92  do  art.  68 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023. 

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente especifica do instrumento deverá 

ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias — OPP, nos 

termos do  art.  76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023. 

Subcláusula nona. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira 

do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma 

de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br, que guardará consonância 

com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária especifica 

em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, 

podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e 

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no minimo 70% 

(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 

única. 

Subcláusula décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do 

CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida no cronograma de desembolso, observadas as 

condições do  art.  68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9  33, de 2023. 

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em 

cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 

lastreada  ern  títulos da divida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 

Subcláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 

rendimento! das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, 

observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos 

para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 49 do  art.  
75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9  33, de 2023. 

Subcláusula décima quarta. A conta bancária especifica do Convênio será preferencialmente isenta da 

cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula décima quinta. 0 CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto â 

instituição financeira alberga nte da conta corrente especifica: 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 

conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos 

termos da Subcláusula Sétima; 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 

previsto no §1° do  art.  95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023. 

Subcláusula décima sexta. 0 CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula décima quinta, junto 

â instituição financeira albergante da conta corrente especifica, a transferência dos recursos financeiros 

por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta (mica da União. 
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Subcláusula décima sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 

sétima, a conta corrente especifica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias e suspensa a liberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão 

ou entidade CONCEDENTE. 

Subcláusula décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 

antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do  art.  73 da Lei  rig  9.504, de 1997, 

ressalvadas ais exceções previstas em lei. 

Subcláusula décima nona. 0 sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será 

oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente especifica do instrumento e 

somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 

aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto ng 11.531, de 2023, ou na Portaria 

Conjunta MCII/MF/CGU ng 33, de 2023. 

CLAUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas 

pactuadas e 3 legislação aplicável. 

Subcláusula  primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 

instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

Ill - alterar o objeto do convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão 

de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham 

sido previamente aprovadas pelo CONCEDENTE; 

IV - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

V - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de 

pessoal de 6rgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 

consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de 

Diretrizes Oçamentárias; 

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere ás multas e aos juros, se 

decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para 

pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII - realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 

da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 

previstas no Plano de Trabalho. 

IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao 

presente Convênio; 

XI - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 

federais; 

XII - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, 



por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas ev • tuais 

hipóteses previstas em leis especificas federais e na Lei de Diretrizes Orgamentárias; 

XIII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão 

expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e 

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de 

trabalho pactuado, sem justificativa do convenente e autorização do CONCEDENTE. 

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta especifica 

deste Convênio serão realizados ou registrados no Transferegov.br  e os respectivos pagamentos serão 

efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de t-itularidade dos fornecedores e 

prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 

poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua 

justificativa E autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br  o beneficiário 

final da despesa: 

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas 

de planejamento; 

II — na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e  

III  — no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 

atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

Subcláusula lerceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br, 
no mínimo, as seguintes informações: 

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

II - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e  

III  - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 

financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa fisica que não possua conta bancária, 

restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta 

toda a duração do instrumento. 

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 

especifica, o Jesbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do  art.  38 

do Decreto n2  93.872, de 1986, e do  art.  79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023, 

observadas a; seguintes condições: 

u I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 

material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular 

destinada a empreendimento especifico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos 

materiais ou equipamentos; e  

III  - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, ou as demais 

modalidades de garantia previstas no  art.  96, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA NONA — DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados 

execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, na 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n2  14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Federal, no Decreto n2  93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 

2019, no Dec -eto n2  11.531, de 16 de maio de 2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023 e 

das demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria. 
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Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas 

subsidiárias participem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições 

da Lei n 2  13.1'03, de 2016, quando da contratação de terceiros. 

Subcláusula ;egunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 

pelo CONVENIENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais 

observar as cisposições da legislação especifica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o 

disposto no  art.  12, inciso XIII e  art.  53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula terceira. 0 prazo para inicio do procedimento licitatório será de até 60 (sessenta dias), 

contados da Jata de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de 

referência ou da emissão do laudo de análise técnica, e poderá ser prorrogado, desde que motivado pelo 

CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permitida o inicio da contagem do prazo a que se refere esta 

subcláusula a partir da apresentação de declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo 

licitatório desde que observados os requisitos do  art.  52, §22, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, 

de 2023. 

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 

execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em 

casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, 

desde que observadas as condicionantes previstas no  art.  54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.2  33, 

de 2023: 

a) adesão à ata de registro de pregos, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 

inicio da vigêicia do instrumento; 

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e 

c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento. 

Subcláusula quinta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente serão aceitas as despesas que 

ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos 

recursos esta condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo 
CONCEDENTE. 

Subcláusula sexta. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder Executivo Federal, o 

CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a adesão à respectiva ata, nos termos do  art.  86, § 62, da Lei 
n 2  14.133, de 2021, observados os requisitos do  art.  57 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, 2023. 

Subcláusula sétima. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 11 e 12 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023, também deverão ser observadas quando da 
contratação com terceiros. 

Subcláusula oitava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o 

presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: 

I - no cadastro de empresas inidemeas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, 

Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou  

III  - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula nona. 0 CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na 
internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

Subcláusula décima. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano 

de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, 
deverá ser observado o disposto nos artigos  art.  45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023, e 
na legislação especifica que rege a parceria. 



Subcláusula décima primeira. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 

cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n° 13.019, de 31 de 

julho de 2014, o Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, e as normas estaduais, distritais ou municipais 

aplicáveis. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênij poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer das partes. 

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao 

CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência. 

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que 

sejam motivadas e em beneficio da execução do objeto. 

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, 

observados os regramentos legais e a tempest-ividade, de forma que não haja prejuízo à execução do 

objeto 

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o 

CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, 

cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 

Trabalho. 

Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos 

ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular 

execução da$ metas, etapas e fases já pactuadas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe  ac  CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 

conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 

dos resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023, de forma a garantir a 

regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 

descontinuid3de, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente 

instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo 

seu acompanhamento. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a 

Subcláusula segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no Transferegov.br, os servidores ou empregados 
responsáveis pelo acompanhamento. 

Subcláusula quarta. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira por 
meio dos documentos e informações inseridos no Transferegov.br, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE; 

Ill - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Transferegov.br; 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação 

da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e 

V - as liberações de recursos da União e os aportes de contrapartida, conforme cronograma pactuado. 
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Subcláusula quinta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o 

CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se  dc  apoio técnico de terceiros; 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 

local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

Ill - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 

execução do instrumento; 

IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no  

art.  86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 9- 33, de 2023. 

V - valer-se d 2 outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula 3exta. Os processos, documentos ou informações referentes a execução deste instrumento 

não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo 

da União, bem como ao eventual apoiador técnico. 

Subcláusula sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo 

atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no 

desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos 

federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula oitava. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional 

verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENENTE, por meio do Transferegov.br, 
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, na forma do  art.  87 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023. 

Subcláusula nona. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 

ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 

quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 

Especial de L quidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 

ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 

devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional. 

Subcláusula décima. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na 

execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no  art.  89 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGLI n° 33, de 2023. 

Subcláusula décima primeira. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 

responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da 

execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou 

irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão 

de responsabilidade atribuida ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula décima segunda. 0 CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 

irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou 

de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União, os Ministérios Públicos 

Federal e Es:adual e a Controladoria-Geral da União, nos termos do  art.  90 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGLJ n° 33, de 2023. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, 

prevista nas legislações especificas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático 

pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 

contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 
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Subcláusula única. O CONVENENTE designará e registrará no Transferegov.br  representante para o 

acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 

observadas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu 

representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio. 

Subcláusula primeira. Compete ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos 

provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores. 

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser 

apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as 

medidas adctadas para o resguardo do patrimônio público. 

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 

antecessor, o novo prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE, 

prestando tcdas as informações e documentos necessários. 

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos 

no Transferegov.br. 

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, 

ao ser com Jnicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da 

inadimplênc a efetuado em decorrência da omissão de prestar contas. 

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, 
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do 

Convênio. 

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de 

até 60 (sessenta) dias, contados: 

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; 

II - da denúncia; ou 

Ill - da rescisão. 

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a 

Subcláusula sétima, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para sua apresentação. 

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, o 

CONCEDENTE deverá: 

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas 

dos recursos recebidos; e 

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os 

proveniente; de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima 
segunda. 

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso ll da 

Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes, 

observado c disposto na Subcláusula segunda da Cláusula Decima Quinta, e para a imediata instauração 

da TCE. 

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a 

verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo 

compostos por: 



U  (.)5.  2 4 
I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br ; 

II - Relatório de Cumprimento do Objeto; 

Ill - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver; 

V- apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente, 

quando necessário; e 

V - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos 

relacionados ao instrumento, nos termos da alínea "x" do inciso II da Cláusula Quarta. 

Subcláusula décima segunda. 0 Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios 

necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado. 

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo 

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, 
para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento. 

Subcláusula décima quarta. 0 prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva 

pelo CONCEDENTE será de: 

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período, 

desde que devidamente justificado; ou 

II - 180 (certo e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual 

período, desde que devidamente justificado. 

Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décima quarta 

terá inicio a partir da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br. 

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subcláusula décima quarta 

dar-se-á a partir do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a 

solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou informações 

complementares. 

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE 

estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades 

ou apresente justificativas. 

Subcláusula décima oitava. 0 CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou 

indícios de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas. 

Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por 

meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda 

ou secretaria similar, devendo ser incluída no Transferegov.br . 

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, considerada eventual 

prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no 

registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula 'vigésima primeira. 0 registro da inadimplência no Transferegov.br  só será efetivado após a 
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das 

irregularidades apontadas. 

Subcláusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por: 

I - procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de 

risco dos instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância 

ao risco da faixa de valor; ou 

II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado. 

Subcláusula ,vigésima terceira. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-6 por meio da 
avaliação: 
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I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Primeira; 

II - da nota de risco do instrumento; e  

III  - quando  louver,  de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos 

produzidos fo..lo CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante 

as atividades regulares de suas funções. 

Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de 

vigência do Convênio, devendo constar, do parecer final de análise da prestação de contas, a 

manifestação quanto as impropriedades ou irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas 

até a finalização do documento conclusivo. 

Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas final contemplará a avaliação 

da execução Fisica do objeto e da execução financeira do instrumento. 

Subcláusula vigésima sexta. 0 resultado da análise convencional da prestação de contas final  sera  

consubstanciado em parecer técnico conclusivo. 

Subcláusula vigésima sétima. 0 parecer técnico conclusivo de que trata a Subcláusula vigésima sexta 

deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasara a 

decisão da autoridade competente. 

Subcláusula vigésima oitava. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE 

poderá resul.:ar em: 

I - aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da 

qual não resulte dano ao erário; ou 

Ill - rejeição. 

Subcláusula vigésima nona. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da 

prestação de contas final compete: 

I - ao CONCEDENTE; e 

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do § 22  do  

art.  38 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula trigésima. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade 

sucessor  sera  o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos. 

Subcláusula trigésima primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se-6 em decorrência da não 

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de: 

a) inexecuçãp total ou parcial do objeto pactuado; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio 

ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023; 

d) ausência de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida pactuada, observadas as 
disposições dos  arts.  63 e 64 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023; 

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento 

proporcional aos aportes realizados, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta; 

f) movimemagão e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas  arts.  75 e 76 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023; 

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e 

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do 

cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos. 
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Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da 

prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE 

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram 

boa e regular aplicação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Os saldos remanescentes, incluidos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão 

restiturdos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas 

partes, independentemente da época em que foram depositados. 

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados 

da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer 

primeiro: 

I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a CONTA ÚNICA DO 

TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A, por meio de Guia de Recolhimento da Unido — GRU, 
disponível no  site  www.tesouro.fazenda.gov.br,  portal S/A F!, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 

e Gestão 00001 (Tesouro); e 

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais ã contrapartida aportada, para uma conta de livre 

movimentação de sua titularidade. 

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o 

CONCEDENTE solicitará, ã instituição financeira albergante da conta especifica do instrumento, a imediata 

devolução dos saldos para a Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da 

Subcláusula primeira. 

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser 

recolhidos ã Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os 

recursos recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização 

e juros de mora de que trata a Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda. 

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos 

relacionados na Subcláusula trigésima primeira da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá 

notificar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação, proceda ã devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, 

corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda. 

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro 

de impugnação das contas do Convênio no Transferegov.br  e instauração da TCE. 

Subcláusula sexta. 0 CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência, 

nas seguintes hipóteses: 

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas 

da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou 

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusula 

Décima Quarta, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente 

de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial. 

Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará 

como impugqado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de 
que trata o inciso I da Subcláusula sexta. 

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que 

autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas 

administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br  e a 
inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico pertinente as 
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medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, 

inclusive o protesto, se for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 

CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n2  11.531, de 2023, e da Portaria 

Conjunta MCl/MF/CGU n2  33 de 2023. 

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se 

incorporam a este. 

Subcláusula segunda. 0 CONVENENTE deverá contabilizar e proceder 6 guarda dos bens remanescentes, 

bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a 

continuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização 

desses bens. 

CLAUSULA C ÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 

0 presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses: 

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

c) verificaçã D da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023; 

Ill - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições 

suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

Subcláusula primeira. 0 CONDEDENTE registrará no Transferegov.br  e publicará no Diário Oficial da União 

a denúncia, rescisão ou extinção. 

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá: 

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações 

financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II - apresent3r a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou 

rescisão do instrumento no Transferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de 

empenho, independente do indicador de resultado primário. 

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, 

ilegítimo ou antieconômico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a 

legislação especifica, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no 

ultimo caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas 

outras irregularidades decorrentes do ato praticado. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 

União, a qLal deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da 
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Subcláusula primeira.  Sera  dada publicidade em sitio eletrônico especifico denominado 

Transferegovbr aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização 

da execução e a prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula segunda. 0 CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio, facultada a comunicação 

por meio eletrônico, â Câmara Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, 

no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura bem como da liberação dos recursos financeiros 

correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a 

comunicação também por meio eletrônico. 

Subcláusula terceira. 0 CONVEN ENTE obriga-se a: 

I - caso  sea  município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos  politicos,  os sindicatos de 

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos 

relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do  art.  2° da Lei ng 9.452, de 

1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área 

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e 

Ill - disponibilizar, em seu sitio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 

visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores 

e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas 

para a execução do objeto pactuado, ou inserir  link  em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso 

direto ao Trctnsferegov.br . 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas 

quando reâlizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial; 

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão 

constituir-se em pegas de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 

(cinco) dias; 

Ill - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências 

que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 

circunstanciados; e 

IV - as exiencias que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br  deverão ser supridas 

através da regular instrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema 

Transferegov.br. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, 

tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da 

Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do  art.  37 da Lei n° 13.140, de 

2015, do ar:. 11 da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do  art.  41, inciso Ill, alínea 

"h" do Anexo I ao Decreto n° 11.328, de 1° de janeiro de 2023. 

Subcláusulz única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões 

decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do 
inciso I do  art.  109 da Constituição Federal. 
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E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e assinado 

eletronicamente pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Pelo CONCEDENTE: 

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO 

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração da Secretaria - Executiva 

Pelo CONVENENTE: 

AMERICO BELLE  

PREFEITO 

sei! 
aWnaluta 
eletrimies3 

Documento assinado eletronicamente por  Americo Belle,  Usuário Externo, em 29/11/2023, ás 15:10, 

conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  42,§ 32, do Decreto n2  10.543,  de 13 de  

novembro de 2020.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site:  

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0  , informando o código verificador 32399969 
e o código  CRC  A5A1C789. 
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Mi  listed°  da Agricultura e Pecuária 

TR kNSFEREGOV 

e 
N° / ANO DA PROPOSTA: 
033604/2023 

OBJETO: 
Aquisição de Mi.quinas e Equipamentos 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
Capanema está localizado no sudoeste do Estado do PR, aproximadamente a 604 km da capital Curitiba, a uma altitude de 368 
metros, possui uma área de 419,43 km'. Com população de 18.526 habitantes, sendo destes 8.929 residem na zona rural e 
apresenta IDH-M de 0,803. A agricultura gira em torno da produção de soja, milho, mandioca, fumo, trigo, feijão, laranja, uva, 
tomate, banana, cebola, batata inglesa, algodão, cana-de-açúcar, amendoim, arroz, cacau, café, pimenta do reino e outras. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
0 objetivo da presente proposta tem compatibilidade  corn  o programa de fomento ao setor agropecuário do MAPA que visa 
beneficiar as atividades agrícolas, aumentando a satisfação da população e crescimento econômico, incentivando e fomentando 
a produção agropecuária de pequeno e médio porte. 

PÚBLICO ALVO: 
Tendo em vista que a base da economia do município é a agricultura, a aquisição destes bens estará fortalecendo os programas 
municipais de apoio a agricultura familiar, melhorando a produção e com isso melhorar a renda das famílias de pequenos 
produtores agropecuários. Serão beneficiadas 194 famílias das Comunidades Linha Nova Veneza; Bonita; Santa Terezinha; 
Estrela d'Oeste  e Santa Clara. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
0 problema a ser resolvido é a falta de mecanização agrícola aos pequenos e médios produtores do Município, desta forma 
iremos fornecer as máquinas e equipamentos para a utilização na agricultura familiar. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Distr de Adubo: dar destinação correta aos dejetos, contribuindo com o meio ambiente, favorecer a adubação nas pastagens 
diminuindo o custo de produção. Grade Aradora: realizar o inicio das operações do solo, com a desestruturação do solo 
compactado, destruindo soqueiras ou pasto e possíveis plantas daninhas.Distr de Fertilizantes: distribuir os fertilizantes de 
forma homogênea e evitando perdas promovendo mais eficiência no processo. Concha Traseira: irá contribuir na utilização dos 
implementos  

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENT'E: 
22000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
Ministério da Agricultura e Pecuária 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.183.119-*" 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CARLOS FAVARO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
*****_*** 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
75.972.760/0001-60 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CIDADE: 
CAPANEMA 

UF: 
PR 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
7487 

CEP: 
85760000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
4635521321 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGENCIA: 
1256-4 

CONTA CORRENTE: 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.595.879-** 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
AMERICO  BELLE  

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
*****-*** 
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O .:032 
4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 229.333,33 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: 1LS 38.333,33 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2023 RS 191.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 38.333,33 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 09/06/2023 

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 
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Meta n": 1  

5- PLANO DE TRABALHO 033 

Especificação: Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 229.333,33 

Inicio Previsto: 09/06/2023 Término Previsto: 31/12/2024 Valor Global: R$ 229.333,33 

UF: PR Município: 7487 - CAPANEMA CEP: 85760-000 

Endereço: Capanema 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: Aquisição de Concha traseira 

Quantidade: 
1.0 un 

Valor: 
R$ 14.666,66 

Inicio Previsto: 
09/06/2023 

Término Previsto: 
31/12/2024 

- 
Etapa/Fase n°: 2 

Especificação: Distribuidor de adubo orgânico liquido 

Quantidade: 
1.0 un 

Valor: 
R$ 64.666,67 

Inicio Previsto: 
09/06/2023 

Término Previsto: 
31/12/2024 

Etapa/Fase n°: 3 

Especificação: Distribuidor de fertilizantes 

Quantidade: 
1.0 un 

Valor: 
R$ 20.000,00 

Inicio Previsto: 
09/06/2023 

Término Previsto: 
31/12/2024 

Etapa/Fase n°: 4 

Especificação: Grade Aradora Intermediária 

Quantidade: 
2.0 un 

Valor: 
R$ 130.000,00 

Inicio Previsto: 
09/06/2023 

Término Previsto: 
31/12/2024 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
Ministério da Agricultura e Pecuária 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 191.000,00 

DESCRIÇÃO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

VALOR DO REPASSE: R$ 191.000,00 PARCELA N°: 1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 38.333,33 

DESCRIÇÃO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

VALOR DO REPASSE: R$ 38.333,33 PARCELA N°: 1 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Concha traseira acoplado ao sistema do  brag()  hidráulico do trator, com comando 
hidráulico, largura  minima  de corte de 1,00 metro, capacidade de 225 kg. 
Com garantia  minima  de 12 meses 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Capanema 

CEP: 85760-000 UF: PR MUNICÍPIO: 7487 - CAPANEMA 

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 14.666,66 V.TOTAL: R$ 14.666,66 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Distribuidor de fertilizantes com duplo disco 
Estrutura com chassi tubular construido em aço carbono reforçado, reservatório em 
polietileno com grade interna para proteção e funil com regulagem de altura, com 
capacidade  minima  1,3 m3, discos, palhetas e defletores em inox, acionados por caixas de 
transmissão dimensionadas para o trabalho com sistema agitador, descarga ajustável com 
comandos hidráulico independentes, escala milimétrica para distribuição das sementes e 
adubos granulados, cardan com protetor 
Com garantia  minima  de 12 meses 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Capanema 

CEP: 85760-000 UF: PR I MUNICÍPIO: 7487 - CAPANEMA 

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 20.000,00 V.TOTAL: R$ 20.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Grade Aradora Intermediária com controle remoto através de pistão hidráulico com 
mangueiras e macho de engate rápido com tampão, com 16 discos côncavos recortados de 
26" x 7,5 mm de espessura, diâmetro do eixo 1.3/4' Espaçamento entre discos 270 a 300 
mm, limpador de disco, barra estabilizadora, mancais rolamento de rolos cônicos a graxa, 
rodado simples com pneu 600 x 16 novos, acoplamento com barra de tração com 
regulagem de ângulo de tração„ trava de pistão para transporte, jogo de chaves. Com  
garantia  minima  de 12 meses 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Capanema 

CEP: 85760-000 I UF: PR MUNICÍPIO: 7487- CAPANEMA 

UNIDADE: un QUANTIDADE: 2,00 V. UNITÁRIO: R$ 65.000,00 V.TOTAL: R$ 130.000,00 
OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Distribuidor de adubo orgânico liquido, Tanque com capacidade  minima  de 6.000 litros 
construido em pintura externa a pó poliéster e revestido internamente com tinta a p6 epóxi, 
com tampa traseira de abertura total, válvula traseira de saída 6" com abertura hidráulica 
com bico leque, tampa de inspeção superior de 250 mm, válvula de alivio de segurança, 
equipado com bomba a vácuo capacidade  minima  de vazão de ar de 4.300 Umin. Válvulas 
de pressão e vácuo por esferas de borracha, cabeçalho com engate giratório lubrificável, pé 
de apoio regulivel e móvel, agitador interno, Bomba vácuo com lubrificação forçada 
através de bomba de engrenagens e carcaça em ferro fundido, com visor de nível de óleo 
lubrificante, com regulador do conta-gotas de lubrificação das palhetas na carga (vácuo) e 
na descarga (pressão); Indicador de nível; Mano vacuômetro; Agitador Interno, Mangote 
de carga de 6 metros compatível com capacidade do tanque cardam com protetor. Com  
garantia  minima  de 12 meses 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Capanema 

CEP: 85760-000 1UF: PR MUNICÍPIO: 7487 - CAPANEMA 

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 64.666,67 V.TOTAL: R$ 64.666,67 
OBSERVAÇÃO: 
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9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449052 R$ 229.333,33 R$ 229.333,33 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 229.333,33 
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Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

10 - DECLARAÇÃO 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

12 - ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 
Declaração de Previsão Orçamentária de Contrapartida.pdf 

3 f3 
4 

• 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data  Proponente 



Convênio 941884/2023 APTO a Licitar 

A Ill De 

Para 

Data 

Prioridade 

Tayná CMM Projetos <tayna@projetoscmm.com.br> 

:apanema - Agricultura <agricultura@capanema.prgov.br>, Capanema - Agricultura <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br>, 

apanema - Alecxandro Nol/Adm <adm@capanema.pr. gov.br>, Capanema - Belle/Prefeito <prefeito.belle@capanema.prgov.br>, Capanema 

- Manuela/Projetos <planejamento.secretario@capanema.prgov.br>, Capanema - Roselia/Licitação 

(roselialicitacao@capanema.prgov.br>, Capanema - Roselia/Licitação <licitacao@capanema.pr.gov.br>, Capanema - Licitações de 

Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

2023-11-29 15:23 

Normal 

El Extrato do convênio 941884-2023.pdf (-68  KB)  D SEI - Minuta de Contrato.pdf (-442  KB)  

Boa tarde Senhores (as), 

Segue  ern  anexo a Minuta de Contrato e extrato do Convênio, os quais est5o aptos a licitar.  

Art.  52. 0 prazo para ir icio do processo licitatório  sera  de até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo 

concedente ou mandatária. 

Neste caso temos até o dia 28/01/2024, para apresentar o  processo licitatbrio.   

Tipo Despesa F  

Tipo 
Despesa Descnção 

Ciid.Natureza 
Despesa Natureza Aotusiçao tin. Otde Valor  Unitário  Valor total Status 

BEM Dtstr,builar de adutts. liquido 44906240 Recursos do 
convénio 

un 1 0 
RS 
64 666 67 RS 64 666 67 Aprovado 

BEM Grade Aradora Intermedoana com 
controle 44905240 Recursos do  

con-no un 2 0 RS 
65 000 00 

RS 
130 000 00 Aprovado 

BEM DiStrIbudot de fenilaanteS  corn  duplo 44905240 Recursos do 
convênio un 1 0 RS 

20 000 00 / RS 20 000 00  Aprovado 

BEM Concha traseira acoplado ao sistema do 
44906240 Recursos do 

convênio  
un 10 RS 

14 666 66 / 
R$ 14 666 66  Apr  osacio 

Att. 

Taynã Brambilla 

CM Assessoria e Planejamento Ltda. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561 

Edifício  Office One,  Sa a 02 

Francisco Beltrão — PR 

CEP: 85.601-030 

Fone: (46) 3905-2906 

Cel: (46) 98806-0082 • 

• 
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Rosélia Kriger Becker '4.11,?: m 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N°941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO 
(MAPA). 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo A. autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação A. Assessoria para a confecção/conferencia/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Che do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N°941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO 
(MAPA). 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo  sr.  Mateus  
Kruger,  bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, com 
a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 
devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s 07 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

, 

0SQ110  
ot 

a iana Sc ulz Ptidilha s" 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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NELI TEREZINHA SILVA MAQUINAS EPP 
CNPJ: 80.577.794/0001-90 
RUA: PRESIDENTE  ROOSEVELT,  S/N REALEZA-PR 
FONE: 46- 3543 4202 

A município de capanema  -pr  

ORCAMENTO  

Qtd Descrição Valor 
unitario 

Valor total 

01 Distribuidor de adubo organico liquido, Tanque com capacidade  minima  de 6.000 
litros construido em em de chapa de  ago  estrutural de no minimo 4,75nun, com 
pintura externa a pó poliéster e revestido internamente com tinta a pó el:6)(i, com 
tampa traseira de abertura total, valvula traseira de saida 6"  corn  abertura hidraulica  
corn  bico leque, tampa de inspeção superioir de 250 mm, valvula de alivio de 
segurança, equipado com bomba a vacuo capacidade  minima  de vazão de ar de 4.300 
1Jmin. Válvulas de pressão e vácuo por esferas de borracha, cabeçalho com engate 
giratório lubrificável, pé de apoio regulável e móvel, agitador interno, Bomba vácuo  
corn  lubrificação forçada através de bomba de engrenagens e carcaça em ferro 
fundido, com visor de nível de óleo lubrificante, com regulador do conta-gotas de 
lubrificação das palhetas na carga (vácuo) e na descarga (pressão); Indicador de 
nível; Mano vacuOmetro; Agitador Interno, Mangote de carga de 6 metros 
compativel com capacidade do tanque cardan com protetor. Com  garantia  minima  de 
12 meses 

R$ 
57.000,00 

R$ 
57.000,00 

01 Grade Aradora Intermediária com controle remoto atraves de pistão hidraulico com 
mangueiras e macho de engate rapido com tampão, com 16 discos concavos 
recortados de 26" x 7,5 mm de expessura, diâmetro do eixo 1.3/4" Espaçamento entre 
discos 270 a 300 mm, limpador de disco, barra estabilizadora, mancais rolamento de 
rolos cônicos A graxa, rodado simples com pneu 600 x 16 novos, acoplamento com 
barra de tração com regullagem de ângulo de tração„ trava de pistao para transporte,  
joy  de chaves. Com  garantia  minima  de 12 meses 

R$ 
62.000,00 

R$ 
62.000,00 

01 Distribuidor de fertilizantes com duplo disco 
Estrutura com chassi tubular construido em aço carbono reforçado, reservatório em 
pcilietileno com grade interna para proteção e funil com regulagem de altura, com 
capacidade  minima  1,3 m3, discos, palhetas e defletores em inox, acionados por 
caixas de transmissão dimensionadas para o trabalho com sistema agitador, descarga 
ajustável com comandos hidraulico independentes, escala milimétrica para 
distribuição das sementes e adubos granulados, cardan com protetor 
Com garantia  minima  de 12 meses 

R$ 
20.000,00 

R$ 
20.000,00 

01 Concha traseira acoplado ao sistema do braço hidraulico do trator, com comando 
hidraulico, largura  minima  de corte de 1,00 metro, capacidade de 225 kg. 
Cam  garantia  minima  de 12 meses 

R$ 
17.000,00 

R$ 
17.000,00  



,041 

• Garantia de 12 meses. 

Atenciosamente, 

Realeza — Pr, 07 de junho 2023. 

GotOtrdo 
Depto de vertilas 

NELI TEREZINHA SILVA MAQUINAS -ME  

1ió.577.794/0001-90i 
NELI TERESINHA DA SILVA 

MAQUINAS - ME 

Rua Presidente  Roosevelt,  s/n 
Centro 

85770-000 - REALEZA - PR I 

e 
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MAQUIMA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ 80.511.983/0001-60 I. E 41009566-11. 

Rua Aracy  Tanaka  Biazeno, 11582 CEP 85805-505 
FONE/FAX (45) 3226 0166  e-mail:  numuima20126ihonnail. com   

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

0 1 Distribuidor  dc  adubo  organic°  liquido, Tanque com capacidade 
minima  de 6.000 !tiros construido cm cm de chapa de aço estrutural de 
no minimo 4.75mm, com pintura externa a pó poltester e revestido 
internamente com tinta a pó cpóxi, com tampa traseira de abertura total, 
valvula traseira de saida 6" com abertura hidraulica com bico leque, 
tampa de inspeção superioir de 250 mi. valvula de alivio de segurança, 
equipado com bomba a vacuo capacidade  minima  de vazão de ar de 
4.300 l/min. Válvulas de pressão e vácuo por esferas de borracha, 
cabeçalho com engate giratório lubrificável, pé de apoio regulável e 
móvel, agitador interno, Bomba vácuo com lubrificação forcada através 
de bomba de engrenagens e carcaça cm ferro fundido, com visor de 
nível de óleo lubrificante, com regulador do conta-gotas  dc  lubrificação 
das palhetas na carga (vácuo) e na descarga (pressão); Indicador de 
nível; Mano vacuômetro; Agitador Interno, Mangote de carga de 6 
metros compativel com capacidade do tanque cardan com protetor.  
Coin  garantia  minima  de 12 meses 

68.000,00 68.000,00  

01 Grade Aradora Intermediária com controle remoto atraves de pistão 
hidraulico com mangueiras e macho de engate  rapid°  com tampão. 
com  16 discos concavos recortados de 26" x 7,5 mm de expessura. 
diâmetro do eixo 1.3/4" Espaçamento entre discos 270 a 300 mm, 
limpador de disco, barra estabilizadora, mancais rolamento de rolos 
cônicos A graxa, rodado simples com pneu 600 x 16 novos, 
acoplamento com barra de tração com regullagem de ângulo de tração„ 
trava de pistao para transporte. jogo de chaves. Com  garantia  minima  
de 12 meses 

74.000,00 74.000,00 

01 Distribuidor de fertilizantes com duplo disco 
Estrutura com chassi tubular construido em  ago  carbono reforçado, 
reservatório em polietileno com grade interna para proteção e funil com 
regulagem  dc  altura, com capacidade  minima  1.3  in',  discos, palhetas e 

defletores em  max.  acionados por caixas de transmissão dimensionadas 
para o trabalho com sistema agitador, descarga ajustável com comandos 
hidraulico independentes, escala milimétrica para distribuição das 
sementes e adubos granulados, cardan com protetor 
Com garantia  minima  de 12 meses 

22.000,00 

, 

22.000,00 

01 Concha traseira acoplado ao sistema do braço hidraulico do trator, com 
comando hidraulico, largura  minima  de corte de 1,00 metro, capacidade 

de 225 kg. 
Com garantia  minima  de 12 meses 

15.000,00 15.000,00 

_05 -n-7/Z:afirjt.) :ei/77%).1 
MAQUIMA ',AQUINAS E ROLF  AMOS 

AGRÍCOLAS  LTDA-UR 
Rua Ara cy Tanaka Bla tam, 11724 

(Marginal BR MY- PioneircsCatarinenses 
122805-505  CASCAVEL  - Plij 



ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO Q R$ R$ 
T UNITÁRIO TOTAL 

Distribuidor de adubo organico liquido, Tanque 
com capacidade  minima  de 6.000 litros 
construido em em de chapa de aço estrutural 
de no  minima  4,75mm, com pintura externa a 
pó poliéster e revestido internamente com tinta 
a pó epóxi, com tampa traseira de abertura 
total, valvula traseira de saida 6" com abertura 
hidraulica com bico leque, tampa de inspeção 
superioir de 250 mm, valvula de alivio de 
segurança, equipado com bomba a  vacua  
capacidade  minima  de vazão de ar de 4.300 
Umin. Válvulas de pressão e vácuo por esferas 
de borracha, cabeçalho com engate giratório 
lubrificavel. pé de apoio regulável e móvel, 
agitador interno, Bomba vácuo com 
lubrificação forçada através de bomba de 
engrenagens e carcaça em ferro fundido, com 
visor de  ravel  de óleo lubrificante, com 
regulador do conta-gotas de lubrificação das 
palhetas na carga (vácuo) e na descarga 
(pressão); Indicador de nível: Mano 
vacuômetro; Agitador Interno, Mangote de 
carga de 6 metros compatível com 
capacidade do tanque cardan com protetor. 
Com  garantia  minima  de 12 meses 

1  1 

6_Yoa) _o 

Grade Aradora Intermediária com controle 
remoto atraves de pistão hidraulico com 
mangueiras e macho de engate rapido com 
tampão, com 16 discos concavos recortados 
de 26" x 7,5 mm de expessura, diâmetro do 
eixo 1.3/4" Espaçamento entre discos 270 a 
300 mm, limpador de disco, barra 

2 

Cro-.0 53(2,00.2) 

043  

RAZÃO SOCIAL: 5 .,,Aj-s-ot  

CNPJ:  9 7- 5 9 9 6,/ e  0001*LEFONE: 3s c-/:? 31f o 7  

 

ENDEREÇO:   ÇAc C cv2-6.., i   BAIRRO:  C./vJA..0-  • 

CIDADE: C-27'okt."-/--cfr   

EMAIL: 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (16) 3552-1321 

CAPANEMA - PR 

UF: 



estabilizadora, mancais rolamento de rolos 
cônicos à graxa, rodado simples com pneu 
600 x 16 novos, acoplamento com barra de 
tração com regullagem de ângulo de tração„ 
trava de pistao para transporte, jogo de 
chaves. Com  garantia  minima  de 12 meses 

3 Distribuidor de fertilizantes com duplo disco 
Estrutura com chassi tubular construido em 
aço carbono reforçado, reservatório em 
polietileno com grade interna para proteção e 
funil com regulagem de altura, com 
capacidade  minima  1.3 m3, discos, palhetas e 
defletores em inox, acionados por caixas de 
transmissão dimensionadas para o trabalho 
com sistema agitador, descarga ajustável com 
comandos hidraulico independentes, escala 
milimétrica para distribuição das sementes e 
adubos granulados, cardan com protetor 
Com garantia  minima  de 12 meses 

j
. 
 6 000, jv 

8(X-C)' -ft  

4 

- 

Concha traseira acoplado ao sistema do braço 
hidraulico do trator, com comando hidraulico, 
largura  minima  de corte de 1,00 metro, 
capacidade de 225 kg. 
Com garantia  minima  de 12 meses 

j OQ4YO ... :23/--k=‘-se  

O Orçamento Deve Ser Devolvido por  E-MAIL  ( AGRICULTURA 
@CAP,4NEMAPR.GOV.BR  OU AGRONOMO©CAPANEMA.PR.GOV.BR) OU 
PESSOALMENTE A SECRETARIA AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono. 

aos 07 dias do mês de JUNHO de 2023. 

(ri 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (16) 3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME 0 CONVÊNIO 941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA 
INTERMEDIARIA CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
Prod ii  to 

Descrição do Produto 
Quantida  

de 
Unidade Preço máximo Prep  . 

ma'ximo total  

1 67825 

CONCHA TRASEIRA ACOPLADO AO SISTEMA DO BRAÇO 
HIDRÁULICO DO TRATOR, COM COMANDO HIDRÁULICO, 
LARGURA MINIMA DE CORTE DE 1,00 METRO, 
CAPACIDADE DE 225 KG. COM GARANTIA  MINIMA  DE 12 
MESES. 

1  UN  R$ 14.666,67 R$ 14.666,67 

2 67826 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES COM DUPLO DISCO 
ESTRUTURA COM CHASSI TUBULAR CONSTRUIDO EM 
AÇO CARBONO REFORÇADO, RESERVATÓRIO EM 
POLIETILENO COM GRADE INTERNA PARA PROTEÇÃO E 
FUNIL COM REGULAGEM DE ALTURA, COM CAPACIDADE  
MINIMA  1,3 M3, DISCOS, PALHETAS E DEFLETORES EM 
INOX, ACIONADOS POR CAIXAS DE TRANSMISSÃO 
DIMENSIONADAS PARA 0 TRABALHO COM SISTEMA 
AGITADOR, DESCARGA AJUSTÁVEL COM COMANDOS 
HIDRAULICO INDEPENDENTES, ESCALA MILIMÉTRICA 
PARA DISTRIBUIÇÃO DAS SEMENTES E ADUBOS 
GRANULADOS, CARDAN COM PROTETOR COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

1  UN  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

NELI 
TEREZINHA 

SILVA 
MAQUINAS 

EPP 

MAQUIMA 
MAQUINAS E 

IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS 

LTDA 

IRMÃOS 
SIRTOLI 

LTDA — ME 

PREÇO 
MÉDIO 

R$ 17.000,00 R$ 15.000,00 R$ 12.000,00 RS 14.666,67 

R$ 20.000,00 R$ 22.000,00 R$ 18.000,00 RS 20.000,00 



R$ 62.000,00 R$ 74.000,00 R$ 59.000,00 RS 65.000,00 

R$ 57.000.00 R$ 68.000,00 R$ 69.000,00 RS 64.666,67 

I— 

3 67827  

GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA COM CONTROLE 
REMOTO ATRAVÉS DE PISTÃO HIDRÁULICO COM 
MANGUEIRAS E MACHO DE ENGATE RÁPIDO COM 
TAMPÃO, COM 16 DISCOS CÔNCAVOS RECORTADOS DE 
26" X 7,5 MM DE ESPESSURA, DIÂMETRO DO EIXO 1.3/4' 
ESPAÇAMENTO ENTRE DISCOS 270 A 300 MM, LIMPADOR 
DE DISCO, BARRA ESTABILIZADORA, MANCAIS 
ROLAMENTO DE ROLOS CÔNICOS A GRAXA, RODADO 
SIMPLES COM PNEU 600 X 16 NOVOS, ACOPLAMENTO COM 
BARRA DE TRAÇÃO COM REGULAGEM DE ANGULO DE 
TRAÇÃO, TRAVA DE PISTÃO PARA TRANSPORTE, JOGO DE 
CHAVES. COM  GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

2  
UN  R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

67828  

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO, TANQUE 
COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 6.000 LITROS CONSTRUIDO 
EM PINTURA EXTERNA A PO POLIÉSTER E REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM TINTA A Pb EPDXI, COM TAMPA 
TRASEIRA DE ABERTURA TOTAL, VÁLVULA TRASEIRA DE 
SAÍDA 6" COM ABERTURA HIDRÁULICA COM BICO LEQUE, 
TAMPA DE INSPEÇÃO SUPERIOR DE 250 MM, VÁLVULA DE 
ALIVIO DE SEGURANÇA, EQUIPADO COM BOMBA A 
vAcuo CAPACIDADE MÍNIMA DE VAZÃO DE AR DE 4300 
L/MIN. VÁLVULAS DE PRESSÃO E VÁCUO POR ESFERAS DE 
BORRACHA, CABEÇALHO COM ENGATE GIRATÓRIO 
LUBRIFICAVEL, PE DE APOIO REGULAVEL E MÓVEL, 
AGITADOR INTERNO, BOMBA VACUO COM 
LUBRIFICAÇÃO FORÇADA ATRAVÉS DE BOMBA DE 
ENGRENAGENS E CARCAÇA EM FERRO FUNDIDO, COM 
VISOR DE NÍVEL DE OLEO LUBRIFICANTE, COM 
REGULADOR DO CONTA-GOTAS DE LUBRIFICAÇÃO DAS 
PALHETAS NA CARGA (VÁCUO) E NA DESCARGA 
(PRESSÃO); INDICADOR DE NÍVEL; MANO VACUÔMETRO; 
AGITADOR INTERNO, MANGOU DE CARGA DE 6 METROS 
COMPATÍVEL COM CAPACIDADE DO TANQUE CARDAM 
COM PROTETOR. COM  GARANTIA !ANIMA DE 12 MESES. 

1  
' 

UN  R$ 64.666,67 R$ 64.666,67 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 229.333,34 

Certifico que confeccionei a lanilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante 

tbrI a iv  ti9  
FABIANA  SCHULZ 

4  
ILHA 

Departamento de Contratações Públicas 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 
do seguinte objeto: 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO 
(MAPA). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Rosélia Kriger Beckei5HPgani  
Chef  do De artamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N°941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO 
(MAPA). 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento 
será efetuado através da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 3829 10.001.20.606.2001.1209 953 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - 2023 

Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 20/12/2023 

Páginal 

Drgão / Unidarie / Prniarn Atiuidarip / rnnta riacpesa FrInto rorurco Deno Ant noir, DEF.,/  r_,ET .v.dia auto( 'iv., Valor atuailzaoo Liq woo empennaop  ao atuai 

00r Depailimito de Asscdatisiz AgnInristrial 

20.606.2001.1209 Obras e Eq parr/a-40S para incentivo  at)  Produlor Rural 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03820 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Lbles) 50.000,00 180.000,00 4.580,00 175.420(X) 

03820 EA 00000 0000/01/07/00/00 Rectrsos Orcfirdrios (Liwes) 0,00 435.000,00 353.500,00 81.500,00 

03829 E 00953 1006/03/99,01/02  CV  941884/23-MAPA-Aquis de Máqu e Equip-Cta 71081-9 0,00 191.000,00 0,00 191.000,00 

Total Geral 50.000,00 806.000,00 358.080,00 447.920,00 

Critérios de seleção: 

Data do calctio: 20/12/2023 
Contas de despesa: 3829, 3820 

 

20/12/202 3 14:42:03 Enitido por: Cleornar  Wafter  , na wrscio: 55331 

  

  

E - Grupo da fonte do coarcicio / EA - Grupo da fonte de mercicios anteriores 
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epartamento de Contratações Públicas Chef 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N°941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO 
(MAPA). 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO 
(MAPA).. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 591.905,60 (quinhentos e noventa e um mil novecentos 
e cinco reais e sessenta centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se Aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Deputada Federal 
Gleisi  Hoffmann  

Deputado Federal 
Aliei Machado 

Deputada Federal 
Leandre Dal 
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Aquisição de Máquinas e Equipamentos 
Agrícolas 

Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

MAPA 

 

941884/2023 
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941883/2023  

 

     

   

Agrícolas 

 

MAPA 941882/2023 Aquisição de Máquina (Caminhão) 

.351  

Município de Capanema - PR 
Assessoria de Convênios 

OFÍCIO N° 001/2024/ASSECONV 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade 
da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 12 dias do mês de janeiro de 2024. 

Assunto: Informa prazo para publicação dos processos licitatórios dos Convênios 

MAPA/2023. 

Prezadas Senhoras, 

Com os devidos cumprimentos, vimos informar que referente aos Convénios celebrados 
no exercício de 2023 com o MAPA constam como pendentes da publicação do processo 
licitatório. 

Prazo para informar e encaminhar o aviso de licitação e o edital é até o dia 28/01/2024. 
Caso não seja possível a publicação até a data informada, pedimos com antecedência de 

2 (dois) dias úteis que nos sejam encaminhadas as justificativas que impossibilitaram o 
cumprimento do cronograma dos convênios, de modo a solicitarmos tempestivamente a 
alteração do mesmo e termos a aprovação do órgão Concedente. 

istério Convênio / Contrato 
de Repasse Objeto Autor 

Assim que os editais forem publicados, favor encaminhar no  email  do rodapé o  link  do 
edital publicado, bem como o extrato de publicação oficial do aviso de licitação para as 
providências necessárias. 

Certo da compreensão das Senhoras, reiteramos votos de estima e apreço. 

Alecxandro Noll 
Assessor de  Convênios  

A/C 
Tatiane  Soft  — Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Rosilia B. K. Pagani — Chefe do Departamento de Contratações Públicas/Pregoeira 

Rua Rio de Janeiro, 1450 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)98401-3550 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - assessoria.conveniosa,capanema.pr.gov.br  Página 1 de 1 



Feli Carvalh  
Sec  etário M nicipal d ogistica e Contratações 

0 ..052  
Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 941884-2023 CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, 
motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as adaptações 
realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colha-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) da 

Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de  con  trole prévio da contratação, encaminhem-se os autos  it  PGM. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ if 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 04/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Cum plementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realizaçao 
deste processo de contrataçao. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. OrgAo Gestor: Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
1.1.2. Órgãos Participantes: Nao se Aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 591.905,60 (quinhentos e noventa e um mil novecentos e cinco 
reais e sessenta centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregao. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Nao se Aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrencia 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

07/02/2024 As 13h30m1n 
UASG: 987487 —PREFEITURA MUNICIPAL RE CAPANEMA/PR 

Locil eletrônico da Sessito'Pública: :sivw*.:coMpiaünt.gOv-.6i 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
1,XITIT -0 ,C ,Z/1 //1/1/11 4,1 
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2.1. 0 resumo do objeto está descrito no deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 
encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  
Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.com  Dras2overnam entais.20v.br  e www.ca Da nem a.ror.2ov.br  
(httros://www.cananema.nr.2ov.britransnarencia/admilicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(A) pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(A) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia  fail  anterior à data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(A) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 
constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no stibittxt 11 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no sUbiteni 1 8 deste Edital,  sera  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alva* de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas fisicas; 
i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 
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4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentara as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa): 

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

C) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do  &go  interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 
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c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença  
(Alvan)  de Funcionamento, certidão ou outro documento valido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMOM 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe de poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 
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5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 
6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de Órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 
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Todos-os documentos ffsicos expedidos pelo licitante deverito estar subscritos, de forma 
mecAnka, por seu representante legal ou procurador, com identificavito clara do 
sul)stii:tor. 
Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 
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6.2.5. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.2.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.2.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.2.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da 
fase de habilitação. 

6.2.11. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.12. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.13. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGAO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo anexo), nos termos do subitem 44 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4643 quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menOr Preço porlietri", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no 6rgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por  tote",  de acordo com o 
indicado no subitem 1 6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
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validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no 'GRA*414:f.6. deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no ergo competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores as previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  la  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto h vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de pregos na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(ã) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr.  goy.  br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a)  dud  inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
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8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação  sell  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a  tit's  (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital 
disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no sbket6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 16 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no stbitem 1 6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referencia, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo minimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porem somente  sad  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFEWCIA   

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4rtia; 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de  prep  inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
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dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR,  sett  oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferencia prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sera  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR  

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo a classificação, pelo modo de disputa aberto; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes,  sera  
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para E, 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesm 
empresa na fase interna da licitaalo. 

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sera  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluida, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
Proposta definitiva de preços. 

13. 1)0 ENVIO DA PROPOSTA DEFI*TfirVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocara o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o Ultimo 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta: 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 
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13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do Órgão público, ou 
seja, das 8h00min As 11h30min e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaocapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Pregos, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante Que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 1.3, 
será desclassificado e suieitar-se-A As sanções previstas no subiWm 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor prego, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subiteni 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 
previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de fmdo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referencia, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referencia, a proposta do 
licitante  sell  DESCLASSIFICADA. 
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14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.beceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça:  (www.cnijus.br/improbidade  adrn/consultar requerido.oho). 
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15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação A 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidAo(Ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Re2istro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no Órgão 
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-beempreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
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c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
Estaduais da sede da pessoa jurídica; 

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
Municipais da sede da pessoa jurídica; 

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
do Municipio de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Municipio e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e' do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE  I RA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 

15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACAO   
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do IWO deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada  
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(A) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no S1CAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
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16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 
Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 

subiteIi 3610 deste Edital. 
16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alEuma restrição, sob  Dena  de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do 04$47103, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 
aceitação de amostras, nos termos do siVitiiii44CS*i, se cabiveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 
A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
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17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via interne, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior parahomologação. 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hip6teses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se  dud  por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o Órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitan 19;.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de  prep  melhor, mesmo que acima do  prep  do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do :ite' não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da 
do subiteni 19.4. 

19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos 4 

.4. 
19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 
resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do iltiittaA' Z44, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no  it*  19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referencia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. 

execuç 
20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 
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20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços  

sera  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão excederl  

por 6rgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de  preps  para o 6rgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
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de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referencia. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 

I) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 
licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias fiteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no itiitif ,9 deste Edital. 
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23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referencia. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará a Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 
Referência. 

24.2. Em lido havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subltenk 242 1  sera  encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretario da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecera o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24 24. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1  

24.6. A recusa fundamentada no sii15*i 24.5 não gera responsabilidade ou penalizaçao ao contratado. 
24.7. 0  Ilk)  cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o Subitem 242 1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.  
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24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o :0113,66it , de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECERIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no ga.*: 44;2J, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
árgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sera  
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
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do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
SUbitént utateri0r. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao Órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do :deifY 

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
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26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de, forma única  o pagamento  
sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de tbrnta patceIada o 
pagamento  sell  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.13. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.0 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no Ines anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referencia, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no aubitenf26,8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
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manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sera  garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

   

11=11 

 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

   

   

27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
dar causa A inexecução parcial do contrato; 
dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa A inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de iii*M140iftelii  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas 
ITytu 

a "g" do Stibitern 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A küttiriktIlg' Attottik,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observara as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em.dias, a multa  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronttgrama para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  
sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um  
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sell  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente a 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sera  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A Mtblitt CO J. .'"ittúltIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no A1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no iten 1.1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAK,WCO*TRAT   sera  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a `‘'ig" do stibitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
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27.8. A sanção de DECLARACA.0 DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterioi, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sett  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou  sett  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comisso de Yulgtinitlité da Admm1straçAo(GJA) , na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitein 8-4 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias ateis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na  'althea  ‘‘`ar do stAbitem: j$.8 aplica-se no  Ambit°  do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas , a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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29.6. Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 

29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO  
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES  

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
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contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o iiitiità,,0,4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no ricwirk.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa Mica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no 6utiiiet*:3)8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 33 



0 31; 

Município de Capanema - PR 

CIPIOTE OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais  tern  por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com pregos manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo A Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.2ov.bri. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), A Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou Órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligencia destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.8. salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Se) se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se trii.ando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(des) Pública(s) deste certame 
sut(ão) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Pregos 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de dezembro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
XXXXXXXXXXXX, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de prego, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante leaal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuraçãc 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópit 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO!!! 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hip6teses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmeros: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 40, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de beneficios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(eres) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sera  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 

de preços. 
7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 

d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor ureco por lote",  de acordo com o indicado 

no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

5   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
ei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CrAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração h contratação.  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o orgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no Stibliani‘ 7244 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

• 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no súbitein 2.3i. 
2.7. A recusa fundamentada no não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subltein 2 1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subiteni2I, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hip6tese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no sUl iqL2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4.1. 0 valor total máximo da contratação 6 de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis apôs o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

3r) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. 11) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencias  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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• c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A. execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observara, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará 9(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
a. Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  InteEram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes as suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. 1nte2ram as atribuicões do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório fmal com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro 6rgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intearam as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro árgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAOES, DO REAltSTAMENTO EMItENTITFO EfTRITO, DO  

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item 6 condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Municipio e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-4a°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observara o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACTUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784. de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 24'7 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do  WAWA  e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na rii&iif‘!4-e,  destibitefl ItlO aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Publica no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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'0.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sett  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIIVIA - DA '§PONSADILIDADE D • CONTRATADO 
. „ a *a 

17.1. 0 Contratado e objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
COWTO,DEJN  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar-o  process()  .1 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do 6rgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

CL) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o siibitem 184 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contrataçAo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa ffsica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com Órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao árgao 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses estende-se aos casos indicados no a vedação de 
contratação prevista na alínea "e-  do subitern 18.7. no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta  con  trataçao: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos Órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os  preps  registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitetn491 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema. Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, aiallia xx de xxxibo6i de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 
XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentissimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Municipio de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratacão do Preeão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as clAusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de ma.xxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CCAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Prego unitário 
estimado 

(R$1 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação, 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerd aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratacão deve ser fornecido/prestado nelo Contratado resneitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabivel, na proposta e de acordo com as normas tdcnicas aplicdveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o ôrgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do ôrgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no TOlt  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.31 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no f41***:2:3a. 
2.7. A recusa fundamentada no 6/460:46 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada ôrgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subdem 2 LI, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx  

Milli 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados.  

EMI 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/pres:agao de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo  &go  ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratar te; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1 .15. 11) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1 16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 
5.2. Não será admitida a subcontratacão  do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  6 permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.2.2. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do  

&go  ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalizaçi-lo ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
13) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.ca  anema.pr.gov.br  

0101W 
Página: 61 



Município de Capanema - PR 

I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias ateis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 6rgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em ate 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 
9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

nctificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuicÕes do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

cor trato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
,D) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscallização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Inteiram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

o verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciArias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato devera elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inteeram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACAR, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
PLECAMEX10110,E0111LIBILIaa:CittiOMICOmELNANCELRabil&REPACTUAÇAQ,  

10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo -se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados  it  
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados  sac)  fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluí das após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-4a°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observara o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada a apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, a convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referencia. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARE§ 
ADMII\ ISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadarnente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do Subitem 14 8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na 1.0 aplica-se no  'Ambit°  do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 67 

1 24 



Município de Capanema - PR 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. q1.41JSULA DECJMA_SEXTA DA HABILITACAO  
A 

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas  alit-lea  anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. NEo poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente pablico municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o 47V14:41'' estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa Mica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao Órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitern 18.8 a vedação de 
contratação prevista na :itiblieui 18 7, no que couber. 
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LÁSULA'1ÉCIMAN • DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

0 CLAU 2 SUL,4. nG.ÉSIMA - O Fø RO   
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia "oic de xxxxmi.x de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

I. Acessar portal  eletrônico  do Municipio( www.capanema.pr.gov.br), clique no link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 

"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESZNIZEAL) No 35/2023 
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Inicio Geral Orçamento Pessoal Administração Atos rlorroativos rale conosco 

Pagina inicial > Portal da transparencia Administração > Contratações > Editais de Licitação e Licitações na Integra > 
Pregão Presencial PREGÃO PRESENCIAL 1,0 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA  OE  REGISTRO DE PREÇOS. 

Este módulo foi atualizado em 2S/11/2023 
Verifique a data da publicação de cada item 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
St • ei k ack, car!v?e,a Oppa.0o Prefarle. 

Arquivos para  download  
Arquivo/ endereço  web Descrição Tamanho do Arquivo Modificado em 
OPP 35/2023 - contrato licitatório na Integra 221061<8 02/10/2023 10:37 
EIPP 35/2023 - processo licitatório na Integra PARTE 02 63628 kB 02/10/2023 10-37 
.121PP 35/2023 • processo Iicitatório na integra PARTE 01 52484 kB 04/09/202314:32 
eFASE INTERNA 02Pdf 126511<8 10/08/2023 15:55 
DFASE INTERNA PARTE 01.pcif 85851<8 10/081202315:50 
.'1, eesProposta.zip 29451<8 10/08/202315:47 
I. eesProposta.zip 29451<8 1(1/08/202315:47 
aProposta.es1 5 kB 17/08/202310:15 
OPARECER JURfDICO.pdf 2029 1<8 10/08/2023 15:45 
EjEDITAL E TERMO DE REFERENCIA.pdf 1614 kB 10/08/202315:44 
2,AVISO DE LICITAÇÃO pe 35-2023.pdf 99 kB 10/08/2023 15:43 

4.  Clique  com o botao auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  

como", conforme tela a seguir: 

Página inicial > Portal da transparência Administração Contratações:' Editais de Licitação e Licitações na Integra . 
Pregão Presencial PREGÃO PRESENCIAL N*35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE. 
IMPRESSÃO DIGITAL PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Cste rratidulo tal atualizado  ern  20/1V2023 
Verrfique a data da publicaçau de cada item 

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS •• 

Arquivos para  download  
Arquivo/endereço  web Descrição Tamanho do Arquivo 
[2)PP 35/2023 - contrato Itcitatorio na integra 22106 kB 
EIPP 35/2023 - processo licitatório na Integra PARTE 02 63628 kB 
}EPP 35/2023 - processo licitatório na integra PARTE 01 52484 kB 
DFASE INTERNA 02 Pdf 12651 kB 
EjFASE INTERNA PARTE 01.pdf 8585 k.13 

eesProposta.zip 2945 kB 
eesProposta.zip 29451<6  

5 kB 
2029 kB 
1614 kB 
99 kB 
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EDITAI.  OF: re lÁ;3() (PRESENCIAL) N° 35,2023  

CArinaLiat,  
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

re. r  
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Página inicial > Portal da transparência Administracao > Contratações > Editais de Licit/K.1'o e Licitações na integra 
Pregao Presencial PREGÃO PRESENCIAL N°35/2023-CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Este módulo foi atualizado em 28/6/2023 
Verifique a data da publicaçao de cada item, 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botao direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir.  

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

e Dada do ceneodla 

bred 22 de Idevendes 4.1021 [dubbed Seem. earerdeseidissekeens.be Vendee 1.1M 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos.  

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3.0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Tatiane  Soft.  
1.2.2. Mateus  Kruger.  
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se o formato eletrônico. 

3. RESUMO DO OBJETO 

3.1. AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 941884-2023 CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade  Free()  
máximo 

(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 67825 CONCHA TRASEIRA ACOPLADO 
AO SISTEMA DO BRAÇO 
HIDRÁULICO DO TRATOR, COM 
COMANDO HIDRÁULICO, 
LARGURA MÍNIMA DE CORTE DE 
1,00 METRO, CAPACIDADE DE 225 
KG. COM GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

1  UN  14.666,67 14.666,67 

2 67826 DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES COM DUPLO 
DISCO ESTRUTURA COM CHASSI 
TUBULAR CONSTRUÍDO EM  App  
CARBONO REFORÇADO, 
RESERVATÓRIO EM POLIETILENO 
COM GRADE INTERNA PARA 
PROTEÇÃO E FUNIL COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COM 

1  UN  20.000,00 20.000,00 

Av.  Brasil, re 39 Centro - 85760-000 
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CAPACIDADE ANIMA 1,3 M3, 
DISCOS, PALHETAS E 
DEFLETORES EM INOX, 
ACIONADOS POR CAIXAS DE 
TRANSMISSÃO DIMENSIONADAS 
PARA 0 TRABALHO COM SISTEMA 
AGITADOR, DESCARGA 
AJUSTÁVEL COM COMANDOS 
HIDRÁULICO INDEPENDENTES, 
ESCALA MILIMÉTRICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO DAS SEMENTES E 
ADUBOS GRANULADOS, CARDAN 
COM PROTETOR COM GARANTIA  
MINIMA  DE 12 MESES. 

3 67827 GRADE ARADORA 
INTERMEDIÁRIA COM CONTROLE 
REMOTO ATRAVÉS DE PISTÃO 
HIDRÁULICO COM MANGUEIRAS 
E MACHO DE ENGATE RÁPIDO 
COM TAMPÃO, COM 16 DISCOS 
CÔNCAVOS RECORTADOS DE 26" 
X 7,5 MM DE ESPESSURA, 
DIÂMETRO DO EIXO 1.3/4' 
ESPAÇAMENTO ENTRE DISCOS 
270 A 300 MM, LIMPADOR DE 
DISCO, BARRA ESTABILIZADORA, 
MANCAIS ROLAMENTO DE ROLOS 
CÔNICOS Á GRAXA, RODADO 
SIMPLES COM PNEU 600 X 16 
NOVOS, ACOPLAMENTO COM 
BARRA DE TRAÇÃO COM 
REGULAGEM DE ÂNGULO DE 
TRAÇÃO, TRAVA DE PISTÃO PARA 
TRANSPORTE, JOGO DE CHAVES. 
COM  GARANTIA  MINIMA  DE 12 
MESES. 

2  UN  65.000,00 130.000,00 

4 67828 DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO LIQUIDO, TANQUE 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
6.000 LITROS CONSTRUÍDO EM 
PINTURA EXTERNA A P6 
POLIÉSTER E REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM TINTA A Pó 
EPÓXI, COM TAMPA TRASEIRA DE 
ABERTURA TOTAL, VÁLVULA 
TRASEIRA DE SAÍDA 6" COM 
ABERTURA HIDRÁULICA COM 
BICO LEQUE, TAMPA DE 
INSPEÇÃO SUPERIOR DE 250 MM, 

1  UN  64.666,67 64.666,67 
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VÁLVULA DE ALIVIO DE 
SEGURANÇA, EQUIPADO COM 
BOMBA A VÁCUO CAPACIDADE 
MÍNIMA DE VAZÃO DE AR DE 
4.300 L/MIN. VÁLVULAS DE 
PRESSÃO E VÁCUO POR ESFERAS 
DE BORRACHA, CABEÇALHO COM 
ENGATE GIRATÓRIO 
LUBRIFICÁVEL, PÉ DE APOIO 
REGULÁVEL E MÓVEL, 
AGITADOR INTERNO, BOMBA 
VÁCUO COM LUBRIFICAÇÃO 
FORÇADA ATRAVÉS DE BOMBA 
DE ENGRENAGENS E CARCAÇA 
EM FERRO FUNDIDO, COM VISOR 
DE NÍVEL DE ()LEO  
LUBRIFICANTE, COM 
REGULADOR DO CONTA-GOTAS 
DE LUBRIFICAÇÃO DAS 
PALHETAS NA CARGA (VÁCUO) E 
NA DESCARGA (PRESSÃO); 
INDICADOR DE NÍVEL; MANO 
VACUÔMETRO; AGITADOR 
INTERNO, MANGOTE DE CARGA 
DE 6 METROS COMPATÍVEL COM 
CAPACIDADE DO TANQUE 
CARDAM COM PROTETOR. COM  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

TOTAL 229.333,24 

5. MODELO E CONDIÇÕES  GERMS  DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

A empresa contratada deverá efetuar a entrega do veiculo em até 30 (trinta) dias 
corridos após a assinatura do contrato administrativo. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há obrigações especificas. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6„2.1. Os itens deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e 

através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada 
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o 
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ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura 
sofridos por seus colaboradores ou por interpostas pessoas. 

6.2.2. A(s) contratada(s) deverá(ão) fornecer todos os manuais e catálogos dos 
implementos, editados em  lingua  portuguesa, bem como o catálogo da rede 
autorizada para fornecer a manutenção dos equipamentos. 

6.2.3. Os itens licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança 
obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor. 

6.2.4. A(s) Contratada(s) fica(m) obrigada(s) a substituir, As suas expensas, no todo ou 
em parte, o veiculo e/ou componente e peças em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, cabendo á. fiscalização não atestar o recebimento do 
objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

6.2.5. No caso de o objeto da contratação ser rejeitado, a(s) Contratada(s) deverá(ão) 
providenciar a troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de 
Referência dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no edital e  ern  seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2. 0 contrato  sera  acompanhado e fiscalizado por Jaime Pieri  Caporal,  servidor 

comissionado lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB. 
71.3. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele estar 

nomeado para o cargo de Diretor-Geral da Secretaria Municipal de Viação e 
Obras - SEMOB, cujas atribuições incluem a fiscalização de contratos de 
manutenção de veículos, além de possuir ampla formação técnica e experiência 
na área. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo naquilo que não conflitar com o contido neste Termo 
de Referência. 
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8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Antes de efetuar a entrega do objeto, caberá d(s) Contratada(s) apresentar prévia 

comunicação escrita a respeito da data agendada, informando ao fiscal do 
Contrato, que verificará o veiculo entregue e confeccionará um Termo de 
Recebimento Provisório, identificando o bem recebido, com a finalidade 
apenas de atestar que a(s) Contratada(s) entregou(aram) o(s) item(ns) na data 
estipulada, fornecendo uma cópia do documento à(s) Contratada(s). 

8.2.2. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os 
produtos substituidos, disponibilizando uma das vias para a(s) empresa(s) 
contratada(s). 

8.2.3. 0 recebimento definitivo do objeto de contratação não exime a Contratada de 
fornecer garantia e de arcar com responsabilidades derivadas do contrato 
administrativo e das disposições legais em vigor (Leis n° 10.406, de 2002 e n° 
8.078/1990). 

8.2.4. Após o recebimento provisório, o Município (Contratante), por meio de comissão 
de recebimento, formada por  tits  servidores efetivos, realizará, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto 6, a verificação da 
compatibilidade dos bens entregues com as especificações do Termo de 
Referência para fins de recebimento definitivo. 

8.2.5. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos e 
componentes do veiculo e do implemento rodoviário por meio de servidores 
públicos efetivos competentes, acompanhados do Fiscal da Contratação, com a 
finalidade de verificar a adequação do bem. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9..1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇ  'AD  DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação, pois o objeto da contratação se 
destina ao aprimoramento do atendimento aos produtores rurais de Capanema, em 
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harmonia com o programa de fomento ao setor agropecuário do MAPA, que visa a 
beneficiar as atividades agrícolas, aumentando a satisfação da população e o 
crescimento econômico, incentivando e fomentando a produção agropecuária de 
pequeno e médio porte. 
No caso, o objeto da contratação é compatível com o previsto no Convênio/MAPA n° 
941884/2023 — Transferegov.br  n° 033604/2023. 
Atualmente, constata-se a falta de mecanização agrícola disponível aos pequenos e 
médios produtores do município. 
Assim, a contratação vai ao encontro do programa de fomento ao setor agropecuário 
do MAPA que visa a beneficiar as atividades agrícolas, aumentando a satisfação da 
população e o crescimento econômico, incentivando e fomentando a produção 
agropecuária de pequeno e médio portes. 
Almeja-se com a presente contratação prestar atendimento direto a 194 famílias de 
produtores rurais das comunidades Linha Nova Veneza, Bonita, Santa Terezinha, 
Estrela D'oeste e Santa Clara, todas do município de Capanema/PR. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. A pesquisa de preços foi efetuada perante empresas concessionárias de veículos 

automotores do porte ora licitado. Os veículos cotados atenderem aos interesses 
das Administração e a pesquisa de preços, que integra a fase interna do presente 
certame, foi aprovada pelo MAPA. 0 valor máximo da presente contratação foi 
definido através da média entre  tees  orçamentos (média de preços) colhidos 
junto A. fornecedores de máquinas e implementos agrícolas.. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Em se tratando de recursos conveniados, os órgãos municipais enviam 

cotações para os órgãos concedentes, responsáveis pela aprovação e 
validação dos mesmos. 0 preço estimado da presente contratação 
despreza a ritualistica habitualmente implementada em contratações de 
iniciativa do ente federado municipal (Município de Capanema), 
inclusive, o Concedente do recurso, no caso, é quem determina a 
metodologia empregada. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. IN FORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. As Informações Técnicas devem ser solicitadas 6. Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente pelos telefones (46) 3552-1930 / 9.8401-3590. 
15.2. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Brasil, n° 39, Centro, CEP: 

85760-000, Capanema/PR. 
15.3. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Município de Capanema, 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, Centro, CEP: 85.760-000, Capanema - PR. 

15.4. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 
e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida 
constante do edital/Termo de Referência. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de janeiro de 2024. 

la:u();(\k, 
Tatiane Sott 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Ciência do(a) Fiscal da Contrtação em  h-)  /  o  /  9014:  

Jaime Pieri  Caporal  
Fiscal da Contratação 
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PARECER JURÍDICO N° 7/2024 

REQUERENTE: SELOG.  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: SEAMA. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

I. CONSULTA: 
A SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Convênio MAPA n°941884/2023; 
V) Relatório do sistema Transferegov; 
VI) E-mail  CM Assessoria e Planejamento Ltda. 
VII) Despacho inicial; 
VIII) Termo de juntada; 
IX) Pesquisa de preços, incluindo: 

a) tires orçamentos; 
X) Orçamento definitivo; 
XI) Termo de encaminhamento; 
XII) Parecer Contábil; 
XIII) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XIV) Despacho final da etapa preliminar; 
XV) Termo de Referencia Definitivo. 

E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete a Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto A veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação. 
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(--)  
Art  31.  Confeccionado o termo de referencia, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 1°  Deferido o prosseguimento do processo de contratação,  sera  observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o tirg'ão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação  orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo  sera  encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 

Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 

indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32.  A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que traia o inciso VII do  caput  do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a jastificativa do quantitativo necessário do objeto que  sera  licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII  -  o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualifica cão técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e  prep,  e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;  
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XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, 
bem como de adequação  cis  normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contáhil. 

Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 
o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TRJETP)  
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informa cão e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que einbasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 

identificação clara e precisa; 
b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 

a realização do certame; 
d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de 

mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte,  coin  os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 

devem constar de documento separado e classificado; 
e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 

- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas; 
IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contrafação e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 
- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 

LI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -prma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscaliza cão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ I' 0 termo de referencia deverá  confer  os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;  

ii  - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas  de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
Ill - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 

(-) 
§ 30  Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo será 

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, da 

estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos. 
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Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contrafação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da  contrafação,  considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

(-)  
III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(.) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e  if  

assistência técnica, quando for o caso; 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 

XIII- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIJI  
do caput deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos serio abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluidos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo  de contratação visando a aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (.) 
§ Na aplicação do principio do parcelamento, referente tis compras, deverão ser  considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre 
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

§ 2° 0 parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos  ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estio agregados  
ern  lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor prego por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.4.  Pas  obrigações do Contratado.  
Consta no 'TR a indicação de  aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,  

Aim  de algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e das obrigações especificas indicadas no TR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanerna.pr.gov.br  Pagina: 4 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 

minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Alem disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (..) 

§ 40  Os . fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efrtivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da  fun  cão, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 60 Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas  fun  coes, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de provimento 
comissionado, porém, há justificativa idônea da sua indicação, o que, portanto, cumpre com o regramento 

legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação, 
A justificativa constante no 'TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a media dos preços obtidos na pesquisa. 
Nesse rumo, cumpre registrar a informação trazida no TR de que toda a orgamentação e metodologia 

fora aprovada pelo órgão concedente, o MAPA, o que deveras inviabiliza alterações neste momento 
processual. 
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Com efeito, apesar de não se amoldar ao disposto na LCM 14/22, vislumbro que o convênio e a 
orgamentação dos itens, ocorreram há mais de 6 (seis) meses, previamente a entrada em vigor da LCM 
14/22. 

Dessa forma, entendo razoável a flexibilização das normas locais, pelo momento em que fora 
realizada a pesquisa e pela sua aprovação por parte do MAPA. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.  
No momento em que a pesquisa fora realizada não havia essa exigência para a realização de pregões. 

Além disso, a pesquisa fora aprovada pelo órgão concedente. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços 
Não se aplica ao presente caso. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação. 
O prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR, está de acordo  corn  as 

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias, 
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas. 
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

reEativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

2.5.16. Da apresentação de amostras 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 1.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe: 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral  

Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 
desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Alem disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6', inc. XXIX, como -modalidade de 
licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
menor preço ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade juridica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços  vein  sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica  cis  contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 
li - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alinea "a" 

do inciso li do caput do  art.  60 desta Lei. 
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 

referencia, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Pa participação no certame. 
Foi indicado pela Agente de Contratação a opção pela participação ampla concorrência. 

2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Kblicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 
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Procuradoria-Geral 

2,.8.  Pas  normas de controle e da fiscalização das contratações 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade  dc  todas as informações c 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com  "Vera() LCM 1.24",  disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Muni pio de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, 4o  dia 16 de janeiro de 2024. 

/W
ar() Sias JOnlor  

Procurador 
 Municipal 

de CaPanema - PR 
D.C. PI° 668612014 

OABIPR 68.807 
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Município  de Capanema - PR  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N°941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO 
(MAPA). 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Avenic a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizar Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n'24/2024. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQL ISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CONFORME 0 CONVÊNIO 941884-2023, TIPO CONCHA 

TRASEIRA,  DI  iTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, 

DISTRIBUIDOF DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA 

INTERMEDIARIA CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA).. R$ 229.333,34 

Duzentos e Vinte e Nove Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e 

Trinta e Quat'o Centavos). Abertura das propostas: 13:30 

Horas do dia 07/02/2024. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. GOV. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger EIecker Pagani 

Pregoeira 

IP 



22/01/2024, 16:51 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
P r, gp-w6gRxwiliaaae Disponibilizar Aviso de Licitação apenas Divulgação 22/01/2024 16:51:52 para 
"edikle-de-Getaeão--Eletfênica  

....  
co Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  

(www.gov.br/compras)  na data de 24/01/2024. 

—Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão UASG Responsável 

197918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

[Pregão I 90004/2024 Tradicional Eletrônico Aberto i 

Lei Critério de Julgamento 

Lei n° 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto 

Tipo de Objeto 

Bens Comuns 

N° do Processo 

10  04  

Quantidade de  Hens  

L 4 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nst 941884/2023 Ministério da Agricultura e 
Abastecimento (MAPA) . 

Data da Divulgação 

24/01/2024 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 24/01/2024 Iàs 08:00 Em 107/02/2024 as 13:30 

Disponibilizar aper as para Divulgação i 

r 
I. . 

Aviso de Licitação i 

/ 

, 

https://www2.comprasnet.gov  br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 
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OS ATOS OFICIAIS DO 

DE CAPANEMA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUI-
PAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECI-
MENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  PRO  VIGIA-PR. 
Valor total: R$ 41.220,00 (Quarenta e Um Mil, Duzentos e Vinte Reais). 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n02/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CON-
FORME 0 CONVÊNIO 941883-2023, TIPO COLHEDORA DE 
FORRAGEM DE  AREA  TOTAL, PLANTADEIRA DE PLANTIO 
DIRETO 7 LINHAS, GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA, 
CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO (MAPA).. R$ 329.687,67 Trezentos e Vinte e 
Nove Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 06/02/2024. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

AVISO DE LICITACAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 3/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n03/2024. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA 
AGRÍCOLA MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M 
CÚBICOS, CONFORME CONVÉNIO 941882/2023, CELEBRADO 
COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABAS-
TECIMENTO (MAPA).. R$ 817.333,34 Oitocentos e Dezessete Mil, 
Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 07/02/2024. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br ,  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n04/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CON-
FORME 0 CONVÊNIO 941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO, DISTRIBUI-
DOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA 
CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO (MAPA).. R$ 229.333,34 Duzentos e Vinte e 
Nove Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos). 
Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 07/02/2024. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

1.0 Termo Aditivo ao Contrato  le  32/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
BELINKI & SOUZA LTDA - ME., CNPJ sob o n°08.831.603/0001-47, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin-
istrativo n° 32/2023, decorrente do processo de licitação modalidade  
Prep:,  Eletrônico n° 117/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 
264/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 Contrato n° 32/2023 passa a vigorar de 
acordo com a minuta em anexo, publicado na integra no endereço: 
https://www.capanema.pr.gov.briattachments/article/13083/CONTRA-
TO%2032-%20BELINKI%2ONOVO.pdf  

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de janeiro de 
2023. 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

  

DECRETOS 
DECRETO No 7.355, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

Nomeia a Senhora Maria José Santos Lira no cargo de Coordenadora 
Administrativa do CMEI Pingo de Gente. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do  art.  123, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e  art.  9°, II, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2024 . - EDIÇÃO 1362:- 

1 5 4 . ) 

•  



0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autentkidade.html,  pelo akilgo 05302024012400245 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni) 4/2024 

• O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO no4/2024. Tipo 
de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto Objeto: Aquisição de 
Máquinas e Equipamentos Conforme 0 Convênio 941884-2023, Tipo Concha Traseira, 
Distribuidor de Adubo Orgânico Liquido, Distribuidor de Fertilizantes, Grade Aradora 
Intermediaria Celebrado Através do Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA).. R$ 
229.333,34 Duzentos e Vinte e Nove Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Quatro 
Centavos). Abertura das propostas: 13:30Horas do dia 07/02/2024. Local: 
https://www.comprasgoveriamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22 de janeiro de 2024 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO NO 1/2024 

ERRATA - Objeto: Credenciamento de Cooperativas/ou Associação inscritas no Programa 
Nacional da Alimentação Escolar - PNAE para fornecimento de gêneros alimentícios 
orgânicos e convencionais oriundos da Agricultura Familiar e/ou empreendedor familiar 
rural para atender as Escolas e CMEIS da Secretaria Municipal da Educação. 
Comunicamos aos senhores licitantes a inserção de arquivo com ERRATA publicada no sitio 
www.colombo.pr.gov.br/licitacoes  

Informa-se ainda que a sessão do referido Chamamento Público foi alterada 
Horário: Segunda-Feira à Sexta-Feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h0Omin as 
17h00min. Local do Crederciamento: Coordenação de Protocolo da Prefeitura Municipal 
sito a Rua XV de Novembro, 105, Centro. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administração, sito .5 Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo -  Parana,  ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8085 ou pelo  e-mail:  licitação@colombo.pr.gov.br..  

Colombo, 23 de janeiro de 2024. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nsl 10/2024 

Objeto: Aquisição através do Sistema de Registro de Preços de  peps  de reposição, 
insumos, equipamentos e ferramentas de informática e de comunicação de dados, para 
atender toda a estrutura da Prefeitura Municipal de Colombo, na manutenção de rede, 
computadores e equipamentos de informática 

Recebimento das Propostas: Das 9:00 horas do dia 25 de JANEIRO de 2024 ate 
as 08:00 horas do dia 09 de FEVEREIRO de 2024. Inicio da sessão de Disputa de  Preps:  As 
09:00 horas do dia 09 de FEVEREIRO de 2024. (Horário de  Brasilia).  Local de Abertura: 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no  link  (blIcompras.org.br). 
Prego  Maximo:  Constante nD edital. Critério de Julgamento: Menor preço "por Item". 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro No. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8117/8117 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 23 de janeiro de 2024. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 1/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA no 01-2024 TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE BARRAGEM PARA AMORTECIMENTO DE CHEIAS NO RIO DA 
VÁRZEA. Inicio do cadastro das propostas: da publicação deste. Termino do cadastro das 
propostas: as 08h do dia 30 de janeiro de 2024. Disputa de lances: das 08h30 as 14h30 do dia 
30 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 37.783,33. Prazo de vigência: 06 meses. 

Os procedimento> para acesso a Dispensa Eletrônica estão disponíveis no  site  
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos  sites  www.coronelvivida.pr.gov.br  e 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - PR, 23 de janeiro de 2024. 
JULIANO RIBEIRO 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  131/2023 

PROTOCOLO 70237/23 - Processo Administrativo no. 311/23 Tipo: Menor Preço Por Item - 
NOVA DATA OBJETO: Aquisição de Ambulância tipo B - Suporte Básico - Resolução da 

SESA-PR n.0  767/2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Edital e 
Entrega das propostas di;ponfveis a partir de 24/01/2024 as 08:00h no  site  
www.compras.gov.br. Abertura das Propostas 07/02/2024 as 09:00h (horário de  Brasilia)  
no  site:  www.compras.gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de janeiro de 2024. 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 1.12 1/2024 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO no 001/2024 DISPENSA ELETRÔNICA No 1/2024. 
O MUNICÍPIO DE i3UARANIAÇU, Estado do  Parana,  considerando o disposto no  

Art.  21, da Resolução/CD/FNDE No 38/2009, 25/2012, 26/2013, 4/2015 e a Lei Federal no 
11.947/09, Lei Federal n2  11.326/2006, Lei Federal no 14.133/2021 e Decreto Municipal No 
5.668/23, convoca Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar no período de 2024 com dispensa de 
licitação. Limite para acolhimento de propostas 15.02.2024 as 08:30h. Abertura das 
propostas 15.02.2024 as 09:00h. Locais de acesso: https://bnc.org.br/sistema/,  site  
www.guaraniacu.atende.net  a partir desta data. Informações com o Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio  E-mail:  licitacao@guaraniacu.pr.gov.br,  - Fone (45-3232-1162). 

Guaraniaçu, 22 de janeiro de 2024. 
OSMARIO DE LIMA PORTELA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA I419  1/2024 

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA No 001/2024 - Processo n2 181/2023 SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS LEI PAULO GUSTAVO. Dia e horário inicio: 05/02/2024 ate 09/02/2024 as 
17horas (horário de  Brasilia).  Inscrições  online  ou presencialmente na Biblioteca Cidadã. 

Itaima do Sul-PR, 22 de janeiro de 2024. 
GILSON  JOSE  DE GOIS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato No: 05/2024 Natureza: Principal Tipo de contrato: Obras e Engenharia Licitação: 
Tomada de Preços 23/2023 - Processo Adm. 211/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA BRASIL NO MUNICIPIO DE 
JURANDA-PR. Contratada: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO 
LTDA - CNPJ: 00.159.291/0001-65 Vigência: 23/01/2024 a 23/07/2024. Valor: R 
R$877.115,35 (oitocentos e setenta e sete mil, cento e quinze reais e trinta e cinco 
centavos) fonte: 1016 e 0. Juranda, 23 de janeiro de 2024.  Leila  Miotto Amadei - 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÕES ELETRÔNICOS Ne 24/2024 E  NQ  26/2024 

Comunicamos aos interessados que estão disponibilizadas as licitações a seguir: 
PREGÃO ELETRÔNICO No PGE/SMGP-0024/2024, objeto: Aquisição de solução de sistema 
de videomonitoramento com análise de  video,  com fornecimento de  hardwares  e licenças 
de  software.  Valor máximo da licitação: R$ 6.212.770,15; e PREGÃO ELETRÔNICO No 
PGE/SMGP-0026/2024, objeto: Registro de preços para eventual aquisição de 
Dermocosmético para continuidade de cumprimento de Mandado Judicial. Valor máximo 
da licitação: R$ 5.047,20. Os Editais poderão ser obtidos através do  site  
www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelos telefones (43) 3372-
4284/4303 ou ainda pelo  e-mail:  licita@londrina.pr.gov.br.  

Londrina, 23 de janeiro de 2024. 
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA 

Secretário(A) Municipal de Gestão Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NrI 6/2024 

O Município de Palotina torna publico a Inexigibilidade no 006/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FARMÁCIA, COM FARMACÊUTICO 
REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRAO DELAZERI EM REGIME AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. Contratado: ANDREZA SILVA - 
CPF: 053.815.811-57. Valor estimado de R$ 12.887,60. Fundamentação legal:  Art.  74 -  Inc.  

IV, c/c  Art.  79,  Inc.  II, Lei Federal 14.133/2021. 

Em 23 de janeiro de 2024. 
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 118/2023 

II Retificação. 
O Município de Paranaguá, através da sua Pregoeira oficial, designada pelo 

Decreto n2 494/2017, torna público para conhecimento e esclarecimento dos interessados 
que fica RETIFICADO NA ÍNTEGRA o Edital de Licitação. 

Sendo assim fica redesignada nova data de abertura do certame para o dia 06 
de fevereiro de 2024 as 09:00 horas. 

0 edital retificado esta disponível nos portais: www.paranagua.pr.gov.br  (Portal 
da Transparência - Suprimentos - Compras - Licitações) e www.licitacoes-e.com.br. 

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pela Pregoeira, através dos e-
mails:  eliane.costa@paranagua.pr.gov.br  e cpl@paranagua.pr.gov.br  ou pelo telefone no 
(41) 3721-1810. 

Paranaguá, 23 de janeiro de 2024. 
ELIANE GONÇALVES COSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contratos n.0 01/2024 A 07/2024. Pregão Eletrônico no 125/2023 - Processo n2 233/2023. 
OBJETO: A aquisição de materiais de divulgação, premiação, uniformes, materiais 
esportivos e prestação de serviços de arbitragem e de locação de som, itens estes que 
serão utilizados no Campeonato Esportivo denominado I Copa Cidade de Pato Branco de 
Futsal, atendendo as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Diversas conforme contrato. VIGÊNCIA: 180 dias. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 01/2024 - PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ No 
76.995.448/0001-54 e SUPERBALL  SPORTS  MATERIAL ESPORTIVO LTDA, CNPJ 
04.611.754/0001-39, Valor total R$ 7.205,00. Foro e Data da assinatura: Pato Branco, 23 
de janeiro de 2024.  Robson Cantu  - Prefeito, Sedinei Silva Santos - Representante Legal 

. CONTRATO DE FORNECIMENTO N2  02/2024 - PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ 
N2  76.995.448/0001-54 e D' COLAR GRÁFICA E ETIQUETAS LTDA, CNPJ no 
16.640.717/0001-38, valor total R$ 3.238,00. Foro e Data da assinatura: Pato Branco, 16 
de janeiro de 2024.  Robson Cantu  - Prefeito. Luana Magalhães de Almeida - 
Representante Legal. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N2 03/2024 - PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ No 
76.995.448/0001-54 e CONEXÃO  PRO SPORT  LTDA, inscrita no CNPJ n2  20.720.510/0001-
40, valor total R$ 41.699,92. Foro e Data da assinatura: Pato Branco, 16 de janeiro de 
2024.  Robson Cantu  - Prefeito.  Gunther Schweitzer  - Representante Legal. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO No 04/2024 - PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ No 
76.995.448/0001-54 e INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ n2 
28.480.081/0001-93, valor total de R$ 18.439,88. Foro e Data da assinatura: Pato Branco, 16 
de janeiro de 2024.  Robson Cantu  - Prefeito. Alenson Francisco Kulka - Representante Legal. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N2  05/2024 - PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ No 
76.995.448/0001-54 e KW ESTAMPAS LTDA, CNPJ no 32.720.174/0001-15, valor total R$ 
29.230,88. Foro e Data da assinatura: Pato Branco, 16 de janeiro de 2024.  Robson Cantu  
- Prefeito. Karoline  Pall)  Corrêa de Oliveira Weich - Representante Legal.  

Document°  assinado digitalmente conforme  MP  n. 2.200-2 de 24/08/2001,  CP 
que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brasil. 
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Voltar 

Registrar processo licitatório 
nformacões Gerais 

Município 

Entidade Executora 

1CAPANEMA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (A informar) no SIM-AM 

Ano* 2024 

Modalidade* Pregão 

No licitagio/dispensa/inexigibilidade* 4 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

.A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edi;:al/processo* 4 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 

No 941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

Forma de Avaligão Menor Prego 

Dotação 0-gamentária* 1000120606200112093820449052 

V 

(3 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016)  

Prep  máximo/Referência de Prego 229.333,34 

R$* 

Data de Lançamento do Edital ! 24/01/2024 

Data da Abertura das Proposta ; 07/02/2024 ;  

HS  itens exclusivos para EPP/ME? Não  

HS  cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não  

HS  prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (Lggot) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



pr.  
VALCRTOTAL ESTIMAE0 DA COMP  

Num,!ro Descrição; 

1 Equipamentos agrícola - 
pecas / acessorios 

2 Pulverizador  costal  
motorizado 

3 Arado 

4 Pulverizador 

Quantidade Valor unitario estimado 

RS 14 666.67 

1 RS 20000.00 

2 RS 65000 00 

1 RS 6466667 

Valor total estimado Detalhar 

RS 14 666 67 

RS 20000,00 tb 

RS 130000 00 

RS 64 666 67 

NACIONAL 
CONTRATACOES 
PUBLICAS 

PORI, 
?Si lips //portaLdeservicoseconornia goy  br  

0800 978 9001 

Criado pela Lei n° 14.133/21 o Portal Nacional de 

Contratações Publicas (PNCP) e o sitio eletrônico 

oficial destinado a divulgação centralizada 
obrigatória dos atos exigidos em sede de 

licitações e contratos administrativos abarcados 

peto novel diploma 

> Editais  

 

Edital n° 90004/2024 Acessar Contratação 

 

53 
Ultimo otualtra0o 24/01/2024 

Local: Capanema/PR  &ciao:  MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unide de compradora: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Amparo legal Lei 14133/2021.  Art.  28. I Tipo: Edital 

Modo de Disputa: c Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP : 24/01/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 24/01/2024 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 07/02/2024 13:30 (horário de  Brasilia) 

Id  cor trataç5o PNCP: 75972760000160-1-000009/2024 Fonte: Compras.gov.br  

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N°941884/2023 Ministério cia Agricultura e 

Abastecimento (MAPA). 

Informação complementar: 

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o  link:  

https://cnetmobile.estaleiro.serprogov.br/comprasnet-web/public/landing?destino-quadro- 
informativo&compra-98748705900042024  

Itens Arquivos Histõrico 

Exibe 1.4 de 4 ¡tens Pàgra < 

  

<Voltar 

  

     



O g, 154  
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para Os fins previstos na Lei n-4- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 44.607.880/0001-34 
Razão Social: TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: TERRASSUS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/12/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 

Oorte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeclitivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/06/2024 Automática 

FGTS Validade: 18/02/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 12/06/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita  Est  adual/Distrital Validade: 18/01/2024 (") 

Receita Municipal Validade: 14/03/2024 

Emitido  em: 15/02/2024 11:12 1 de 1 
CPF: 632.)00C.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

• 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

httos://crcao.tce.oraov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox 1/1 



0 150 

TERRASSUS 
EOUIPAMENTOS 

W .TERI1ASSUS.COM.BR CE1:44 9 9834 0075 PARRNAVAI-Pr  

C.  

Terras sus Equipamentos LTDA - ME. 
CNPJ: 44.607.880/0001-34 / Inscrição Estadual: 90976160-32. 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CEP 87.706-350. 
Paranavai - PR  

E-mail:  m11an1ta1ian1992®outlook.com Telefone: (44) 99981-5889/99834-0075. 

ANEXO V 

PROPOSTA DE PREÇOS Q. 
• -0  

Pelo presente instrumento, a empresa TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob-fi) 
nQ 44.607.880/0001-34, sediado no seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, n9  4386, Barracask 
B, jardim Guanabara, CEP: 87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Paraná, com o seguinte enderea 
eletrônico: m11an1ta1ian1992@outlook.com  e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (44) 99981-5880i t  
99834-0075, neste ato representado pelo Sr DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO, CPF  NQ  065.262.549-5a, 
com função de: proprietário, conforme atos constitutivos da empresa, propõe fornecer ao Município c2, 
Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° 004/2024 e seus anexos, conforri 

.0 45 abaixo discriminado: t; 
CL 

0 Q. 
0 0  
CT  0)  
CT  (0 
00 (3‘ 
0 4% 
C cn 
O.  co  
•,) 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 4386, BARRACÃO B, JARDIM GUANABARA, CEP 87.70i 0. .0 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO MARCA V.  UNIT.  V.  TOTALS  
5.700,00 

c, 
fo' 

01 UND 01 CONCHA TRASEIRA ACOPLADO AO 
SISTEMA DO BRAÇO HIDRÁULICO DO  

TRATOR, COM COMANDO HIDRÁULICO, 
LARGURA  MINIMA  DE CORTE DE 1,00 
METRO, CAPACIDADE DE 225 KG. COM 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES. 

TERRASSUS 5.700,00 

- Valor Global da Proposta de Preços Ajustada: R$ 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais). 

CONDIÇOES GERAIS 
- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

- Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias corridos, após assinatura do contrato administrativo. 

- Prazo de validade da proposta: 01 (um) ano, a partir da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

- Garantimos que os produtos serão substituidos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de 
acordo As especificações e padrões exigidos. 

EMPRESA: TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
CNPJ: 44.607.880/0001-34 / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90976160-32. 
Enquadramento da empresa: MICROEMPRESA. 

350, PARANA VAI - PR. 
PROPRIETÁRIO: DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO. 
RG: 9.355.536-8 SSP/PR / CPF: 065.262.549-50. 
Fone: (44) 99981-5889 E-mail milanitalian1992@outlook.com  

- Forma de pagamento: Conforme estipulado no Item 26 no tocante ao presente Edital. 
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TERRASSUS 

 

EOUIPAMENTOS 

 

WW'W.TERRASSUS.COM.8R CE1:44 9 9834 0075 PARANAVAI-Pr 

I 0) 
u> m- 

Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão 
incluí dos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, inclusive ICMS, CJ1 

seguro, mão de obra, frete e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus ' c, z- 0 
anexos.  

c,?, 
- Declaro, sob as penas da lei, que estamos cientes e que o (s) objeto (s) ofertado (s) atende (m) todas -4- 2  
exigências contidas no Edital, outrossim, concordamos com todos os seus Termos e Anexos. a. 5 0; 

0.) 0) = 

CD (1) 

- Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Micro empresa - ME, conforme estabelececo 5.  
ko 00 

artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3,. 0 CD 
tO 0- 3 

- Informo os dados do responsável pela assinatura da Ata/contrato de Registro de Pregos caso a empresa venlii as w (0 -0 
E, 

a firmar referido registro/contrato:  c, 
Nome: DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO, CPF: 065.262.549-50 RG: 9.355.536-8 SSP/PR. CT  CD 

CO g: -,I 
0 -, Q1 01  

- Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:  

Banco: NU Pagamentos (Nubank), Banco 260, Agência: 0001, Conta Corrente: 50771386-4.  
0) O. Ei 0, 4 

Razão Social da Empresa Licitante: Terrassus Equipamentos LTDA - ME.  a. 
CNPJ: 44.607.880/0001-34. eL ,S) CJ1 CD 

,0 
2 CO CL  0 Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CEP 87.706-350; 7; 

CO 

o. 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME. 
CNPJ 44.607.880/0001-34. 
Domingos  Milani  do Nascimento. 
Proprietário 
RG 9.355.536-8 SSP/PR 
CPF 065.262.549-50 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME. 
CNPJ: 44.607.880/0001-34 / Inscrição Estadual: 90976160-32. 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CEP 87.706-350. 
Paranavai - PR  

E-mail:  milanitalian1992kOutlook.cifin Telefone: (44) 99981-5889/99834-0075. 

a. 
Paranavai - PR. 

0 er 
CT 

C 
3 Telefone/fax: (44) 99981-5889. c) 

CO (D 

N.) Co 

Paranavai - PR - PR, 07 de  fevereiro  de 2024. .0 
c, 
CFI ,C) 
CD C) 
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Pe;o Aproximado: 200kg 

WWW.TERRASSUS-CO 
CEL: 44 9 9834 0075 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME. 
CNPJ: 44.607.880/0001-34 / Inscriçao Estadual: 90976160-32. 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 4386, Barracilo B, Jardim Guanabara, CEP 87.706-350. 
Paranavaí - PR 



Página 1 de 6 

SEGUNDA ALTERAÇA0 CONTRATUAL 
TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA 

CNPJ 44.607.880/0001-34 
NIRE 41210443735 

DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 24/0511992. Residente e 
domiciliado a Rua Nelson Ernesto  Buchner,  N° 174. Bairro: Jardim Videira, CEP: 
87711460 na cidade de Par anavai-Estado do  Parana  portador  dc  RG: 93555368 
SESP-PR, CPF: 065.262,549-50, único sócio da TERRASUS EQUIPAMENTOS 
LTDA.  corn  sede e foro na Avenida Presidente Tancrecto Neves, N" 4386 
BRCAO B, Bairro: Jardim Guanabara, na cidade de Paranavaí-PR. , registrado 
r a Junta Comercial do  Parana  sob o  MERE  41210443735 e  CNN  sob n" 
44,607.880/0001-34, resolve neste ato, alterar o contrato social mediante as 
seguintes cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a atividade da empresa para: fabricação de 
maquinas e equipamentos para a agricultura e pecuaria, peças e acessórios 
exceto para irrigação, fabricação de estruturas metalicas, fabricação de produtos 
de metal, serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 
comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
comercia atacadista de maquinas e equipamentos partes e peças, fabricação de 
artefatos para pesca e esporte, comercio varejista de artigos esportivos, 
comercio varejista de artigos de armarinho, fabricação de brinquedos e jogos 
recreativos, comercio varejista de madeira e artefatos. fabricação de artigos de 
serralheria. exceto esquadrias, produção de artefatos de metal, fabricação de 
p-odutos têxteis, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais 
domésticos, instalação de equipamentos, Fabricação de móveis com 
predorninancia de metal. Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação, Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo: Serviços de engenharia, 
Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, 
exceto v6ivulas; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para tanto passa a transcrever, na integra, se 
CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte, 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 44,607.880/0001-34 
NIRE 41210443735 

DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO. brasileiro. casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido  ern  24/0511992. Residente e 
domiciliado a Rua Nelson Ernesto  Buchner,  N° 174. Bairro: Jardim Videira, CEP: 
87711460 na cidade de Paranavai-Estado do  Parana  portador do RG: 93555368 
SE,SP-PR, CPF: 065.262.549-50, único sócio da TERRASUS EQUIPAMENTOS 
LIDA, com sede e  ford  na: Avenida Presidente Tancredo Neves, N° 4386, 
BRCAO B, Bairro: Jardim Guanabara, na cidade de Paranavaí — PR, registrado 
na Junta Comercial do  Parana  sob o NIRE 412'10443735 e CNPJ sob n° 
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SEGUNDA ALTERAQA0 CONTRATUAL 
TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA  

CNN  44.607.880/0001-34 
NIRE 41210443735 

44.607.880/0001-34, resolve neste ato, alterar o contrato social mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEtRA: A sociedade girara sob o nome empresarial 
TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA e tere sede e domicilio na Avenida 
Presidente Tancrecio Neves, N° 4386, BRCAO B Bairro: Jardim Guanabara, na 
cidade de Paranavaf-PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social  sera  R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
divididos  ern  100,000 (cem mil) quotas R$ 1.00  (urn  real) cada uma, tolamente 
inte;grelizadas neste ato em moeda corrente do pais fica assim representado  

SOCK):  
DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO • .. _ 100,000 100 100000,00 
TOTAL 100.000 100 100.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade terá por como objeto social: fabricação de 
maquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios 
exceto para irrigação, fabricação de estruturas metálicas, fabricação de produtos 
de metal, serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 
comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
comercio atacadista de maquinas e equipamentos partes e peças, fabricação de 
artefatos para pesca e esporte, comercio varejista de artigos esportivos, 
comercio varejista de artigos de armarinho, fabricação de brinquedos e jogos 
recreativos, comercio varejista de madeira e artefatos, fabricação de artigos de 
serralheria, exceto esquadrias, produção de artefatos de metal, fabricação de 
produtos têxteis, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais 
ciornesticos, instalação de equipamentos Fabricação de móveis  corn  
predominância de metal, Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação, Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; Serviços de engenharia, 
Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumaticos, peças e acessorios, 
exceto valvulas; 

CLÁUSULA QUARTA; O sócio declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 
na condição de MICRO EMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006. e que neo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do  art.  3r) da rnendonada Lei. 

CLAUSULA QU1NTA:A sociedade iniciou as suas atividades em 09 de 
dezembro de 2021 e seu prazo de duração indeterminado; 

2 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA  
CNN  44.607.830/0001-34 

NIRE 41210443735 

CLAUSULA SEXTA: Caso bata admissão de outro sócio, considerando que as 
quotas são indivisíveis, não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do mesmo, a quem fica assegurado,  ern  igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se pastas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, 

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social; 

CLAUSULA OITAVA: Poderão ser designados administradores não sócios, 
obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei n° 10.406/2002, ou seta. a 
designação deles dependera da aprovação da unanimidade dos socios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços. no mínimo, após a 
integralização. 

CLAUSULA NONA:A administração da sociedade é exercida pelo único sócio 
DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO, com os poderes e atribuições de 
administrador autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto. em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 1'- faculta -- se ao administrador, atuando isoladamente, constituir,  ern  nome 
da sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento 
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA DÉCIMA: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo 

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios. na  proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do 
exercicio social, o sócio deliberará sobre as contas e designara 
administrador(es) quando for o caso; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios: 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O sócio poderá fixar urna retirada mensal, a 
titulo de  "pro observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Em caso de falecimento do sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo  
passive!  ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA  

CNN  44.607.880/0001-34 
N1RE 41210443735 

seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento  sera  adotado  ern  outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Caso ha¡a admissão cie outro sócio, a sociedade 
poderá deliberar pela exclusão de sócio que coloque em risco a continuidade 
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, por ¡usta causa, em 
reunião especialmente convocada, De acordo com o Códigp.Çiyij, artigo 1.985, 
se houver um ou mais sócios que coloquem  ern  risco a continuidade da 
sociedade, ele poderá ser excluído mediante deliberação da maioria do capital 
social sendo determinado em assembleia convocada com este fim ou reunião. 
Além disso, se o sócio for administrador ele poderá ser exciuido da mesma 
forma de acordo com jurisprudência do Tribunal de Justiça. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: o sócio administrador declara, sob as penas da 
lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão„ 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade; 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: Fica eleito o foro da comarca de Paranavai PR 
para o exercício e a cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estar assim justo e acertado assina o presente instrumento. 

Paranavai-PR, 16 de janeiro de 2023. 

DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO 

4  
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.0., CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
44.607.880/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/12/2021 

NOME EMPRESARIAL 
TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELE  :WENT°  (NOME DE FANTASIA) 
TERRASSUS 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
13.59-6-00- Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente (Dispensada *) 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
28.12-7-00 - Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, pegas e acessórios, exceto válvulas 
31.02-1-00 - Fabricação de moveis com predominância de metal 
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte 
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
45.20-0-02 - Servi.;os de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-01 - Come.rcio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.69-9-99 - Come rcio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
47.44-0-02 - Comercio varejista de madeira e artefatos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente  (Di  ;pensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

NUMERC,  

4386 
COMPLEMENTO  
BRCAO B 

CEP 
87.706-350 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM GUANABARA 

MUNICIPIO 
PARANAVAI 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNIC 0 
TERRASSUS@TE RRASSUS.COM.BR  

TELEFONE 
(44) 9981-5859 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS1M n° 51. de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quantc as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Inst-ugáo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/02/2024 as 14:30:42 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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Terrassus Equipamentos LTDA - ME. 
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E-mail:  milanitalian19920)outlook.com Telefone: (44) 99981-5889/99834-0075. 

ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

C) 

clo 
• o  ▪  m 

c) 
a: .5 • S' 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO CT  0) 
*k 

941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA).  
NJ  0 
CY,  CA) 

u, 
I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado c la, 
TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n2  44.607.880/0001-34, sediado  
seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, n2  4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CE 
87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Paraná,  corn  o seguinte endereço eletrônicii 
mi1anitalian1992Poutlook.com  e  corn  o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (44) 99981-5889 5, 2  

ON  n) 
99834-0075, neste ato representado pelo Sr DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO, CPF to  C) 

065.262.549-50, com função de: proprietário, conforme atos constitutivos da empresa, DECLARA: 17,  a o, 
1/47; 

Cr  

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpOS g. 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; Na 0 ,r) o 

cs) c 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e c 
- 76" 

pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-la 
c:) 

-n 
a. 

C) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou E. 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 
artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre (m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado (s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 
impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do 

Ao (A) Agente de Contratação. 
Município de Capanema, Estado do Paraná. 
Pregão n° 004/2024. 
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esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa c4  
prevista no inciso 11 do  art.  247 da LCM 14/22; 

CA 

O. 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhisa 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público qire 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral  T- 

4* 
ou por afinidade, ate o terceiro grau; m  co  (6a, 

CD 

CA) 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro (s) licitante (s) 
contratado (s) deste processo de contratação; cu  

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado judicialmentirt 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla4  8,-
trabalhista.  

cal)1°  
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquad0 
em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade 
declarar ocorrências ocorrencias posteriores, durante toda a vigência da contratação; CI  

tiC) CD' 

R)4  

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contrataçA 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; (1)  co  c" c, t.) 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou cr 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1-Q e no inciso  III  do artigo 59  da Constituição 0 
Federal;  

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial  corn  a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n9  13 do STF; 

o) que o licitante e seu (s) sócio (s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. rio 

V4/ 

co 

C.11 
CD 
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EQUIPAMENTOS 
WWW.TERRA5SUS.COM.811 CEL:44 9 9834 0075 PARANAVAI-Pr 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME. 
CNPJ: 44.607.880/0001-34 / Inscrição Estadual: 90976160-32. 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 4386, Barracão B, jardim Guanabara, CEP 87.706-350. 
Paranavaí - PR  

E-mail:  mi1ani1a11an19920boutlook,corn Telefone: (44) 99981-5889/99834-0075. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas:  

or.  (i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 0. 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde ci4 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

9,  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua corno sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física q44-5' s.  
seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclôn4 
ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado; m  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheA 
ou os  Mhos  do Sócio-Administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa juridia 
declarada inidEnea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer enti 
federado. 00 c.n 

'2 i) 
H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:  
a) o (a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 4. Cil t..) .., 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em ca 2 0, 
de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada  ' 
forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:  
1 -  E-mail:  mi1anita1ian1992@outlook.com, 0 
2 - Telefone: (44) 99981-5889 / 99834-0075. ,0 
3 - Whats  App:  (44) 99981-5889 / 99834-0075. 0' m (.,, 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado  urn  pedido de alteraçal 0'4' 
junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dadqi s' 
anteriormente brnecidos. CD  

CT  E.
r
. 

a, 
Paranavaí - PR - PR, 07 de fevereiro de 2024. ai 0 0 4. 

cn c3,  
co  
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CNPJ 44.607.880/0001-34 
Domingos  Milani  do Nascimento 
Proprietário 
RG 9.355.536-8 SSP/PR 
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C/) 

0 
Pelo presente instrumento, a empresa TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNuj 

sob o n2  44.607.880/0001-34, sediado no seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 
4386, Barracão B, jardim Guanabara, CEP: 87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Paranii 
com o seguinte endereço eletrônico: milanita1ian1992Poutlook.com  e com o seguinte contato telefôniO 
e WhatsApp: (44) 99981-5889 / 99834-0075, neste ato representado pelo Sr DOMINGOS  MILAN!  DD 
NASCIMENTO, CPF N-Q 065.262.549-50, com função de: proprietário, conforme atos constitutivos 
empresa, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativS 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, nos termos da Lei Complementar req 
123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramentb yti 
desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 22̀  a 4 2̀, da Lei Complementar Municipal nQ 14/2022, t 
obtenção de benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, fryi  
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação (aes) com 
Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montaneg 
que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxin 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. cr 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante 
certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicij Dt: 

que adotarem o sistema de registro de preços. w 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entii 
federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual cg; 2. c) 
contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. cr 

cr 

Paranavaí - PR - PR, 07 de fevereiro de 2024.  
co  

‘•-•-- t'1/ 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME 
CNPJ 44.607.880/0001-34 
Domingos  Milani  do Nascimento 
Proprietário 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
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ANEXO VI cn 
1.) 

Pregão n9  004/2024. 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

a 5' z 
Pelo presente instrumento, a empresa TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNej 2L a). 

sob o n2  44.607.880/0001-34, sediado no seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, ra2 a.'" 
4386, Barracão B, jardim Guanabara, CEP: 87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Parara, 0! 2 
com o seguinte endereço eletrônico: milanitalian1992ftoutlook.com  e com o seguinte contatitql 
telefônico e WhatsApp: (44) 99981-5889 / 99834-0075, neste ato representado pelo Sr  DOMING  
MILANI DO NASCIMENTO, CPF N2  065.262.549-50, com função de: proprietário, DECLARA, sob gt g 
penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto rt-6 
Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo ct & 9" 
referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e apósi5 

r_9 al'  
escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnic_

.
g  Ps,  

•• 
sempre através de representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessári  
decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em su4 c, 
características operacionais ou estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação ° Q. 
problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônti ir.)  
para o Município de Capanema. a) c, 

o 

0 
Na 
tr, 

"  co  ti,  
CI.  
C. 
C. 

(I/ 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME 
CNPJ 44.607.880/0001-34 
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Paranavaí - PR PR, 07 de fevereiro de 2024. 
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Terrassus Equipamentos LTDA - ME. 
CNII: 44.607.880/0001-34 / Inscrição Estadual: 90976160-32. 
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ANEXO VII 

Pregão ne 004/2024.  

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 
CT 

-0 

O).  

Pelo presente instrumento, a empresa TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CN 
sob o n2  44.607.880/0001-34, sediado no seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 
4386, Barracão B, jardim Guanabara, CEP: 87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Parank 
com o seguinte endereço eletrônico: milanitalian199260oullook.com  e com o seguinte contag 
telefônico e WhatsApp: (44) 99981-5889 / 99834-0075, neste ato representado pelo Sr DOMINGC%  
MILAN!  DO NASCIMENTO, CPF N-Q 065.262.549-50, com função de: proprietário, conforme at4 
constitutivos da empresa, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessár6 
para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo cG 
Referência. 

Paranavaí - PR - PR, 07 de fevereiro de 2024. 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME 
CNPJ 44.607.880/0001-34 
Domingos  Milani  do Nascimento 
Proprietário 
RG 9.355.536-8 SSP/PR 
CPF 065.262.549-50  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032820506-23 

Certidão  torn  cida para o CNREMF: 44.607.880/0001-34 
Nome: TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados OJ que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tribLtária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/06/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Regina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (07/02/2024 14:27:43) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE PARANAVAÍ 

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV.  PARANA, 1422 - JARDIM AMÉRICA 

PARANAVAi/PR - 87705900 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros no banco de 

dados dos arquivos de distribuição referente a AÇÃO FALÊNCIA JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL — LEI N° 11.101/2005,  sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR  nenhum registro em andamento contra: 

TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA - ME 

CNPJ 44.607.880/0001-34, no periodo compreendido entre a presente data e os 

últimos 20 anos que a antecedem. 

PARANAVAI/PR, 06 de DezembLo de 2023  

JUIZO DE DIREITO DA 

tr§ COIVIARCA DE PARANAVAI 
Cartório Distribuidor e Anexo!  

Edith  crio Ferreira da Silva 
Titular 

Alexandre Velasco Cereja 
Empregado Juramentado 

Maveon  Tanaka  de Rezende 
Empregado Juramentado 

P69ina 0001/001 

TITULAR 
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA 

JURAMENTADOS 
ALEXANDRE VELASCO CEREJA 
MAYCON TANAKA DE REZENDE 

Digitalizado corn CamScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANA 

COMARCA DE PARANAVAi 

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV.  PARANA, 1422 - JARDIM AMÉRICA 

PARANAVAI/PR - 87705900 

TITULAR 
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA 

JURAMENTADOS 
ALEXANDRE VELASCO CEREJA 
MAYCON TANAKA DE REZENDE 

• 
Certid5o Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros no banco de 
dados dos arquivos de distribuição referente a PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL NESTE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - LEI N° 11.101/2005, 
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR  nenhum registro 
em andamento a favor de: 

TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA - ME 

CNPJ 44.607.880/0001-34, no período compreendido entre a presente data e 
os últimos 20 anos que a antecedem. 

PARANAVAI/PR_06-de Dezembro-de2023 

JUIZO DE DIREITO DA 

10  COMARCA DE PARANAVk 
Cartório Distribuidor e  Anew:  

Edilberto Ferreira da Silva 
Titular 

Alexandre lie/asco Cereja 
Empregado Juramentado 

Mavcon  Tanaka  de Rezende 
Empregado Juramentado 

p6gina 0001/
0001  

Dignalizado corn CamScanner 



Protocolo: PFI02318781188 

inicio de Atividade 
09/12/2021 

,,,,,......../., /...f>"•W 1  

Capital Social Porte 
AS 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

----/7- 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
DOMINGOS MILANI DD 065.262.549-50 R$ 100.000,00 Sócio S Indeterminado 

NASCIMENTO 

Dados do Administrador 
Nome 
DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO 

CPF 
065.262.549-50  

Término do mandato 
Indeterminado 

      

Último Arquivamento Situação 
Data Numero Ato/eventos ATIVA  
23/01/2023 20230263470 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status  

NOME EMPRESARIAL) SEM  STATUS  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

1 714  

, 

Ar 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarial: TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 

NIRE : 41210443735 
Natureza Juriclica:Soctedaco Empresária ienitada 

NIRE (Sede) 
41210443735 

CNPJ 
44.607.880/0001-34 

Data de Ato Constitutivo 
16/12/2021 

Endereço Completo 
Avenida PRESIDENTE TANCREDO NEVES. N9  4386. BRCAO B. JARDIM GUANABARA - Paranavaí/PR - CEP 87706-350 

Objeto Social 
FABRICACAO DE MADUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS EXCETO PARA IRRIGACAO. 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS FABRICACAO DE PRODUTOS DE METAL, SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E 
PINTURA DE VEICULDS AUTOMOTORES, COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS. FABRICACAO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, - FABRICACAO DE BRINQUEDOS 
E JOGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS,  PROD  JCAO DE ARTEFATOS DE METAL. FABRICACAO DE PRODUTOS TEXTEIS. REPARACAO E MANUTENCAO DE OBJETOS 
E EQUIPAMENTOS PESSOAIS DOMESTICOS, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS, FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE 
METAL, FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS. EXCETO PARA 
IRRIGACAO, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS DE ENGENHARIA. FABRICACAO DE 
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO VALVULAS 

Esta cert'clâo foi emitida automaticamente em 06/12/2023, as 14:41:28 (horário de  Brasilia).  
SE. impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OBUMNKU4.  
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 
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WWW.TERRASSUS.COM.BR  CEL:44 9 9834 0075 PAREINFIVAI-Pr 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME. 
CNPJ: 44.607.880/0001-34 / Inscrição Estadual: 90976160-32. 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CEP 87.706-350. 
Paranavaí - PR  

E-mail:  milanita1ian19920outlook.com Telefone: (44) 99981-5889/99834-0075. 

ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

, o 

• .T1  .„  
cu  _. um.  o 
a s a) . • ,D  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO ,  . Cr CU 

(..) ..
,

1.? 3 
941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). ' o c. r \ ) (0 

0,  GO 
C) ER  
(xi  g: 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado -0 
Eg 

TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n2  44.607.880/0001-34, sediado  rib  Y2 < 0. g; 
seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, n2  4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CE'' 
87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Paraná, com o seguinte endereço eletrônic(g 
milanitalian1992@outlook.com  e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (44) 99981-5889 4i CL  C- a)  

. 
99834-0075, neste ato representado pelo Sr DOMINGOS  MILAN!  DO NASCIMENTO, CPF  iv  eL m e) • a) 
065.262.549-50, com função de: proprietário, conforme atos constitutivos da empresa, DECLARA: ct cr,  a  co  a, - • CT  CL 

a- cr.  ,D a. a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpfS 0 o 0_ 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; o. N) o 

gi wcr 5  
O CD 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e  di  b+ 
r7 s. z  
FD"  

pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-la cs,  c, 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou «) 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 
artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre (m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado (s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 
impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 

O que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do 

Ao  (it)  Agente de Contratação. 
Município de Capanema, Estado do Paraná. 
Pregão n° 004/2024. 

,0 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão acr 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

c, 
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CD 

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa (/) 

prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
01 

a_ 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhis 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público q (7 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle 4,-6: 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 0 

Qcr ou por afinidade, até o terceiro grau; CD cn 
0101  6

, 
 

CD 
N) O 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro (s) licitante (s) kr1  

contratado (s) deste processo de contratação; 
oo 

) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado judicialment4 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla4 
trabalhista.  0-, 03  co  

4,  01 
CO W 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquad6 
em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade ctëa3 
declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; ,,F) 

%-) 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratag 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 03 c• 71')‘  

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou  CT  
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 
Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu (s) sócio (s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial;  

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. E..] 

kit4 : 
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q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 0 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde qi 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

9, 
114 (ii)  à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa Mica qticp.  

seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclem 
ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii)  à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheii(44 
ou os filhos do Sócio-Administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa juridia 
declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer entb 
federado. CO C71 

-,1 A 
03 8: 8-

_,  co  
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:  

A 17▪  '3 
a) o (a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

No • a, 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em ca g 
de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada ck ,(2  

CT  
1/4C. ca. forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:  
cr • (1)  a) 1 -  E-mail:  milanitalian1992@outlook.com 0  CT 
CI: ail‘)  

2 - Telefone: (44) 99981-5889 / 99834-0075. cr cn  co  ci) 
3 - Whats  App  (44) 99981-5889 / 99834-0075. o (T) 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteraç*•  . ,q 
junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dadU 

Et 
anteriormente fornecidos. 

N.) 
 

o- 

Paranavaí - PR - PR, 07 de fevereiro de 2024. 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME 
CNPJ 44.607.880/0001-34 
Domingos  Milani  do Nascimento 
Proprietário 
RG 9.355.536-8 SSP/PR 
CPF 065.262.549-50 

01 
CY,  

o- 
CD CTI  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNC4 
sob o n° 44.607.880/0001-34, sediado no seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, riP 5 . 
4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CEP: 87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Parana,,Ef ° o) p = 
com o seguinte endereço eletrônico: milanitalian19926-boutlook.com  e com o seguinte contato telefônia 4 t  Fr3 

e WhatsApp: (44) 99981-5889 / 99834-0075, neste ato representado pelo Sr DOMINGOS  MILAN!  Db _ 
c,? 3 

NASCIMENTO, CPF N2  065.262.549-50, com função de: proprietário, conforme atos constitutivos  di  <,,,, ..> .c,  
empresa, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativa gi4 

-,.; 0 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, nos termos da Lei Complementar ro a; 
123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramentb T2 < 
desta situação.  

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 42, da Lei Complementar Municipal n2  14/2022,-  
obtenção de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, rto N) ED*  
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação (ões) com 

-6 
Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montanti ck, 

, que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta  maxima  CL a>  
CT  53-  CL 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  ,-, 
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante cp.& 

certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públici 
Ul rz 

que adotarem o sistema de registro de preços. ., 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entitt 5,̂ 
4s) federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual a CD 

contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 0- 

0 
Paranavaí - PR - PR, 07 de fevereiro de 2024. 

c, 

Terrassus Equipamentos LTDA - ME 
CNPJ 44.607.880/0001-34 
Domingos  Milani  do Nascimento 
Proprietário 
RG 9.355.536-8 SSP/PR 
CPF 065.262.549-50 
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(i) 

0 
-0 
< 

2, 

a 5.  
Pelo presente instrumento, a empresa TERRASSUS EQUIPAMENTOS LIDA - ME, inscrito no CNEJ 

sob o n2  44.607.880/0001-34, sediado no seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 
4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CEP: 87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Parara, 
com o seguinte endereço eletrônico: milanita1ian1992@outlook.com  e com o seguinte contati 
telefônico e VVhatsApp: (44) 99981-5889 / 99834-0075, neste ato representado pelo Sr DOMINGCS 
MILANI DO NASCIMENTO, CPF N° 065.262.549-50, com função de: proprietário, DECLARA, sob 
penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto r 
Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo c 
referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após (14, 
escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnicii, 
sempre através de representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessárial; 
decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suai 
características operacionais ou estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação c@- 
problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ôna u, 

CD 

para o Municiplo de Capanema. 0 
. .  

co  N) 
cs, 
N) cr, 
CO cri C:) 
N.) a_ 

CD 

o 

cr  

co  

Terrassus Equipamentos LIDA - ME 
CNPJ 44.607.880/0001-34 
Domingos  Milani  do Nascimento 
Proprietário 
RG 9.355.536-8 SSP/PR 
CPF 065.262.549-50 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n2 004/2024. 

Paranavaí - PR - PR, 07 de fevereiro de 2024. 

ri,  
C) 

co=  
CD 

co 
CD 

CD 

9.; 

C 

a  ta)  
a. 
CD 

a. 
o 
o_ 
o 
C) 

5 
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CC)  

01 
CD 
c-I- 

Dr 
 o 

0, 0 

(5-  c)  

CT'  
Pelo presente instrumento, a empresa TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CN `1) 

sob o n2  44.607.880/0001-34, sediado no seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves,  ea  
4386, Barracão B, Jardim Guanabara, CEP: 87.706-350, no Município de Paranavaí, Estado do Parani 
com o seguinte endereço eletrônico: milanitalian -1992@outlook.com  e com o seguinte contaiii 
telefônico e WhatsApp: (44) 99981-5889 / 99834-0075, neste ato representado pelo Sr DOMINGUS 
MILANI DO NASCIMENTO, CPF Nç-' 065.262.549-50, com função de: proprietário, conforme  at  
constitutivos da empresa, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessárki c! 
para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo ohe 

N) 
0-) Dr  
CD o 0 

cri  
co co  a)  

CT  0_ 
1 /40 cr, 

Paranavaí - PR - PR, 07 de fevereiro de 2024. eL o 

o 

cr 
o_ rv 0 

CD 0 •CD C3" c 
COCn 3 

rD C-n 
N) 

01 /4  01 /4) 0 

CD 

CD 
0
cc- 

- 

01 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n2 004/2024. 

Referência. 
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• 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 DUNS®: 897916985 
Razão Social: FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/01/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não  

rte  da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/07/2024 Automática 
FGTS Validade: 29/02/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 04/08/2024 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/04/2024 
Receita Municipal Validade: 29/03/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 15/02/2024 11:13 1 de 1 
CPF: 632XXX.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



15/02/2024, 11:15  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
' 41 CALL,-  4"FASE>111.10..E.10iXDPASANA  

0 i.,18 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 06313733000162 

NENHUM ITEM ENCONTRADO' 

httos://crcao.tce.or.aov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox  1/1 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LIDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPA NEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024 

RAZÃO SOCIAL: Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
dipNPJ: 06.313.733/0001-62 
wINSCRIÇÃO ESTADUAL: 9097800208 

ENDEREÇO: Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 
CIDADE: Realeza - PR 
CEP: 85770-000 
TELEFONE: (4E) 3543-2815  
E-MAIL:  fortmaqmaquinasomail.com   
BANCO: Sicredi Cooperativa de Crédito 
AGENCIA: 0738 CONTA: 51432-8 
REPRESENTANTE: Cladimir Antonio Ferrazzo 
RG N°: 701906C081 CPF N°: 327.343.600-04 

Item Descrição Qtd Und Marca/modelo Valor  unit  Valor total 
02 distribuic  or  de fertilizantes 

com duplo disco estrutura com 
chassi tubular construido em  
ago  carbono reforçado, 
reservatorio em polietileno 
com grade interna para 
proteção e funil com 
regulagem de altura, com 
capacidade  minima  1,3 m3, 
discos, palhetas e defletores 
em inox, acionados por caixas 
de transmissão 
dimensionadas para o 
trabalho com sistema 
agitador, descarga ajustável 
com comandos hidráulico 
independentes, escala 
milimétrica para distribuição 
das sementes e adubos 
granulados, cardan com 
protetor com garantia  minima  
de 12 meses. 

01 Und MAQTRON 
MQ 1300 

11.935,00 11.935,00 

Valor total da proposta: R$ 11.935,00 (onze mil novecentos e trinta e cinco reais). 



_ 
FORT MAQ  
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
Validade da proposta: 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
Prazo de entrega: 5.1.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do veiculo em até 30 
(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato administrativo. 
Garantia: 12 (doze) meses. 
Assistência técnica: caso necessário, será prestada pela própria licitante. 

Realeza, 07 de fevereiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:327343600 CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO:32734360004 

04 Dados: 2024.02.07 14:03:40 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 



HOME  INSTITUCIONAL PRODUTOS  VIDEOS DOWNLOADS INTRANET CADASTRO 

FALE CONOSCO 

PRODUTOS 

Inicio / Produtos / MQ - 1300 

Linhas de Produtos 
Distribuidores I MQ - 1300 

CONSTRUÇÃO 
* CIVIL 

UNHA AGRÍCOLA 

MQ- 1300  

DESCRIÇÃO 

Distribuidor de sementes ou 
fertilizantes. 

'Fotos meramente ilustrativas: 

*Reservamo-nos o direito de alterar as 

especificações ou desenho de nossos 

produtos sem qualquer aviso prévio, 

GALERIA DE IMAGENS  

BOMBAS 
MANCAL 

CARRETAS 
MISTAS 

CHASSIS E 
RODAS 

CARRETAS DE 
MADEIRA 

1 MQ - 1300 T 

1100 

CARRETAS 
METÁLICAS 

CARRETA 
CAÇAMBA 

DESINTEGRADOR  

PICADORES  

ENSILADEIRAS 

TRITURADORES 

DISTRIBUIDORES 

MQ - 600 

MQ - 800 

MQ- 900  

I Modelo 

Altura (mm) 

Largura (mm) 

Profundidade (mm) 

Peso aproximado (kg) 

Rota* da tomada de força 

Capacidade de carga 

Potência no Acionamento 

Largura de trabalho (alcance) 

Regulagem de vazão 

Sistema de engate 

Categoria dos pinos 

2060 

1280 

195 

540 rpm 

1300L/1330Kg 

à partir de 75  CV  

16 ã 36 m 

4à 4000kg/ha 

30  ponto do trator 

Classe I e II 



ASSISTA AOS 
NOSSOS VÍDEOS BNDES 

O 0.91 
mq- 1300 

ROÇADEIRAS  

CATALOGO 

DEBULHADORES 
DE MILHO 

BATEDEIRAS 

TRILHADEIRAS 

MOENDAS DE 
CANA 

Mais produtos da categoria Distribuidores 

MQ - 1300 MQ - 600  

 

Previous 
Next  

LOCALIZAÇÃO 

Av. Caetano Natal Branco, 3800 I Bloco 
B - Centro Empresarial 
Bairro: Caetano Natal Branco I Joaçaba 
- SC I CEP: 89600-000 

ATENDIMENTO  
SAC: 0800 549 5050  

Fone:  (49) 3551-2525 

maqtron@vencedoramaq0 

(49) 98414-0317 

(49) 98423-2497  

INTRANET 

f. 

Siga-nos! 

C44.! stuoto 



• 

Copyright  © 2016 Maqtron. Todos os direitos 

reservados. 

• 
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TRANSPORTES PANLUZ LIDA 
CNPJ 06.313.733/0001-62 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41211191608 

CLADIMIR  ANTONIO  FERRAZZO, brasileiro, maior, nascido na 
cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em 04/01/1960, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
do CPF 327.343.600-04 e da Cédula de Identidade 7019060081 SSP-RS, 
residente e domiciliado na Rua Carlos Leopoldo, 860, Centro, Nova 
Roma do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. CEP 95.260-000, e 
RODRIGO CANDEIA. brasileiro, maior, nascido na cidade de Caxias do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em 22/03/1980, solteiro, empresário, 
portador do CPF 906.568.220-15 e da Cédula de Identidade 5056896813 
SJS-RS, residente e domiciliado na Rua Vinte de Setembro, 1347, 
Apartamento 602, Bairro Nossa Senhora de  Lourdes,  Caxias do Sul. 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.020-450, sócios componentes da 
sociedade empresaria limitada que gira sob o nome comercial de 
TRANSPORTES PANLUZ LTDA, com sede e foro na cidade de 
Realeza, Estado do Paraná, Rua Projetada C, Lote 4, Quadra 513, Bairro 
Parque Industrial, CEP 85.770-000, inscrita no CNPJ sob o número 
06.313.733/0001-62 e com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul sob n° 43205313677 por despacho  ern  
sessão de 03 de Maio de 2017 e último ato registrado na Junta Comercial 
do Paraná sob número 41211191608 por despacho em 13/12/2022, 
resolvem por este instrumento particular alterar e consolidar seu contrato 
primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O sócio RODRIGO CANDEIA, que possuía na sociedade 
250 (duzentas e cinquenta) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente 
integralizadas, vende e transfere de forma onerosa, todas as suas quotas pelo valor 
nominal ao sócio cessionário CLADIMIR  ANTONIO  FERRAZZO, a quantia de 250 
(duzentas e cinquenta) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais). 
CLAUSULA SEGUNDA - O Capital social, que era de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
dividido  ern  5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica elevado para 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com aumento no valor de R$ 145.000,00 
(cento e quarenta e cinco mil reais), sendo integralizado neste ato, em moeda corrente 
nacional, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), ficando R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais) a integralizar no prazo de 12 meses, pelo sócio CLADEMIR  
ANTONIO  FERRAZZO, 
CLAUSULA TERCEIRA - Em decorrência da presente Alteração Contratual, o 
Capital Social no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) divididos em 
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real), cada 
uma, sendo R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) já integralizados em moeda corrente 
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TRANSPORTES PANLUZ LTDA 
C',NPJ 06.313.733/0001-62 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41211191608 

nacional, e R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a integralizar no prazo de 12 
meses fica assim distribuído para o sócio: 
SÓCIO  PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 
CLADIMIR ANTONIO FERRAZZO 100% 150.000 150.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00  

CLAUSULA QUARTA - O sócio retirante RODRIGO CANDEIA dá e recebe neste 
ato, plena geral e rasa quitação, nada mais tendo a reclamar da sessão de quotas ora 
efetuadas. 
CLAUSULA QUINTA — O Sócio Cessionário CLADIMIR  ANTONIO  FERRAZZO, 
declara, conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, assumindo o ativo e o 
passivo da mesma, ficando desta forma sub-rogada a todos os direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 
CLAUSULA SEXTA — Fica alterada a cláusula do objeto social da sociedade. Em 
virtude da modificação passa ater a seguinte redação: 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos, equipamentos partes e peças para uso 
agropecuário; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
conetivos do solo; Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; Comércio 
atacadista de lubrificantes; Comércio varejista de lubrificantes; Atividades de apoio 
agricultura; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Comércio atacadista de 
bombas e compressores, inclusive partes e peças. 
CLAUSULA SETIMA — Fica alterada a razão social para FORTMAQ MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
CLAUSULA OITAVA- Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da referida lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ 06.313.733/0001-62 
NIRE 41211191608 

CLADIMIR  ANTONIO  FERRAZZO, brasileiro, maior, nascido na 
cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,  ern  04/01/1960, 
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TRANSPORTES PANLUZ LTDA 
CNPJ 06.313.733/0001-62 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41211191608 

casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
do CPF 327.343.600-04 e da Cédula de Identidade 7019060081 SSP-RS, 
residente e domiciliado na Rua Carlos Leopoldo, 860, Centro, Nova 
Roma do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.260-000, único 
sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome 
comercial de FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do  
Parana,  na Rua Projetada C, Lote 04, Quadra 513, Bairro Parque 
Industrial, CEP 85.770-000, inscrita no CNPJ sob o número 
06.313.733/0001-62 e com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul sob n° 43205313677 por despacho em 
sessão de 03 de Maio de 2017 e último ato registrado na Junta Comercial 
do Paraná sob número 41211191608 por despacho em 13/12/2022, 
resolve por este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo 
como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FORTMAQ 
MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e tem sede e domicilio na Rua 
Projetada C, Lote 04, Quadra 513, Bairro Parque Industrial, Realeza,  Parana,  CEP 
85.770-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: 0 Capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (Um real), sendo R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) já integralizados em moeda 
corrente nacional, e R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a integralizar no prazo de 
12 meses está assim distribuído nara o sócio: 

SÓCIO  PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 
CLADIMIR ANTONIO FERRAZZO 100% 150.000 150.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00  

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social 6: 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos, equipamentos partes e peças para uso 
agropecuário; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
conetivos do solo; Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; Comércio 
atacadista de lubrificantes; Comércio varejista de lubrificantes; Atividades de apoio 
agricultura; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Comércio atacadista de 
bombas e compressores, inclusive partes e peças. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 21 de junho de 2004 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

1 
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TRANSPORTES PANLUZ LTDA 
CNPJ 06.313.733/0001-62 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41211191608 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade cabe a CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares 
peitinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente 
empresa encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
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TRANSPORTES PANLUZ LTDA 
CNPJ 06.313.733/0001-62 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41211191608 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Parand, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instnunento. 

Realeza, PR, 13 de dezembro de 2022. 

CLADIMIR ANTONIO FERRAZZO  

RODRIGO CANDEIA 

• 



CPF/CNPJ Nome 

32734360004 CLADIMIR ANTONIO FERRAZZO 

90656822015 RODRIGO CANDEIA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/12/2022 15:00 SOB 24^ 20228594090. 
PROTOCOLO: 228594090 DE 20/12/2022. 
CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216351533, CNPJ DA SEDE: 06313733000162. 
MIRE: 41211191608, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2022. 
FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

so  impresso, fica su3eit. a oomprcvagao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando  sous  respectivos códigos de vorificaçlo. 

JUCEPAR 
4,Are, q13 

A validade deste  document°,  
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. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

06.313.733/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA  DC  ABERTURA 

08/06/2004 

NOME EMPRESARIAL 

FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PGRII. 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comorcio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-99 -Atividades de apoio 6 agricultura não especificadas anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agricolas 
46.23-1-06 - Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.69-9-01 - Comercio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.81-8-05 - Comercio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃC DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PROJETADA C 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

LOTE 04 QUADRA513 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

REALEZA 
tJF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOAOTERRAVIVA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9975-0036 

ENTE FEDERATIVO RE:3PONSAVEL (EFR )  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/06/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Ins.rução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1901/2024 ás 08:29:45 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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FORTMAQ 0 1) 

Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.313.733/0001-62, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Cladimir Antonio Ferrazzo, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° 7019060081, do CPF n° 327.343.600-04, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 

de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 40  do  

art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Realeza, 08 de janeiro de 2024 

CLADIMIR  ANTONIO 
 Assinado de forma digital 

por CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 Dados: 2024.01.08 10:25:12 
-0300' 

 

Assinado de forma digital por 
VALDIR  ANTONIO VALDIR  ANTONIO  

PAVANELLO:31373968915 PAVANELLO:31373968915 
Dados: 2024.01.08 10:38:32 -0300' 

     

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62  

Clad  imir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 

RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 

 

Valdir Antônio Pavanello  
CRC-PR: 027665/0-2 
CPF: 313.739.689-15 

Téc. Contador 

 



Nome Empresarial: FORTNIA0 MAOUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LIDA 

NIRE :41211191608 
Natureza Juddica: Sociedad: Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
41211191608 

 

CNPJ 
06.313.733/0001-62 

ll II II  

Vor 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA*,  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informaytes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e silo vigentes na data da sua expecficito. 

Data de Ato Constitutivo 
13/12/2022 

Protocolo: PRC2419099227 

Inicio de Atividade 
08/06/2004 

Endereço Completo 
Rua Projetada C. N,  SN, LOTE 04 QUADRA513, PARQUE INDUSTRIAL - Realeza/PR - CEP 85770-000 

Objeto Social 
EXPLORACAO POR CONTA PROPRIA DE TRANSPORTE RODOVIARIO, TURISMO. ESCOLAR E DE EXECUTIVOS PARA COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS. EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS PARA USO AGROPECUARIO COMERCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS 
E GRAMAS COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES ATIVIDADES DE APOIO A 
AGRICULTURA MANLITENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES. 
INCLUSIVE PARTES E PECAS. 

Capital Social 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
CLADIMIR  ANTONIO 327.343.600-04 
FERRAZZO 

Dados do Administrador 

Participação no capital Especie de sócio Administrador Termino do mandato 
R$ 150.000.00 Sócio S Indeterminado 

Nome CPF Término do mandato 
CLADIMIR  ANTONIO  FERRAZZO 327.343.600-04 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
22/12/2022 20228594090 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE Status  

NOME EMPRESARIAL SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/01/2024, as 14:39:28 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.pr.gov.br, com o código OF52FFRJ. 

JJJ1IE1ILI 
SEBASTIÃO MOTA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 

II  



pn 9 , , 
Construindo História 

II • 1111 IMMEMIMMI  
o  

DECLARAÇÃO / ATESTADO REVENDA AUTORIZADA 

A empresa Maqtron Importação e Exportação Ltda, localizada na Avenida Caetano Natal Branco, N2 3800, Bloco B, 

Bairro Caetano Branco, CEP 89.600-000, cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 

00.805.297/0001-62, Inscrição Estadual 253.147.301, DECLARA e atesta, para os devidos fins de direito, que a 

empresa: 

FORTMAQ, inscrita sob CNPJ 06.313.733/0001-62, localizada na Rua Projetada C, Sin2, Lote 04 Quadra 513, Bairro 

Parque  Ind  astrial, cidade de Realeza e Estado do  Parana,  sob contato de João Batista Panazzolo, 46 3543-2815 / 

fortmaornaquinas©gmail.com, 

esti apta a prestar assistência técnica e venda dos produtos Vencedora/Maqtron, 

A Fabricante Maqtron Importação e Exportação Ltda é uma empresa nacional. Os produtos Vencedora/Maqtron  tern  

garantia de 12 (Doze) meses a contar do faturamento, estando compreendido neste período a assistência técnica e 

manutenção dentro do território nacional. 

A presente declaração tem validade de um ano,a contardesta data. 

Sendo o qu', tínhamos a declarar, ficamos à disposição para maiores informações. 

Joaçaba, 04 de abril de 2023. 

rEOL•65,2#7/000166-21  

MAQTRON IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 

CAETANO NATAL BRANCO, 3800 • BLOCO B 

LEft1110 - JOAC„ABA- SC. CEP69650-000 

 

Av. Caetano Natal Branco, 3800 Bloco B - CEP 89600-000 JOAQABA Sc Fone. (49) 3551-2525 Fax: (49) 3551-2526 - maqtron@venoedorarnaqtronzorn.br  

wwmvencetioramaqtron.combr 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR  
CNN.  06.313.733/0001-62 

I.E 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas©gmail.com  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
06.313.733/0001-62, declara a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, para fins de 
participação r o procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão n° PE/04/2024, cumprir 
plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 
10.520/2002, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 
Dados: 2024.01.26 16:25:05 
-0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antor io Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 
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FO TMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 — Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°06.313.73310001-
62, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Cladimir Antonio Ferrazzo, portador(a) 
da Carteira de Identidade n° 7019060081, do CPF n° 327.343.600-04, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 
de 14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes do § 4° do  art.  3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:3273436 
CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO:32734360004 

0004 Dados: 2024.01.26 16:25:17 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62  
Clad  imir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

DECLARAÇÃO DE SERVIDOR 
E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

A empresa Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ n° 
06.313.733/0001-62, situada na Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, 
Realeza/PR alravés de seu representante legal Cladimir Antonio Ferrazzo, inscrita no RG sob o 
n°7019060081, CPF n°327.343.600-04 declara que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
do órgão celebrante. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:3273436 cFELRARDAmizz
iR0A3N2T70

34N31600004 
0004 Dados: 2024.01.26 16:25:28 -03'00' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.500-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 



o 

FORTMAQ  
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 04/2024 da Prefeitura 
Municipal de Capanema, que a empresa Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 
penas da Lei. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

IM 
ANTONIO 

FERRAZZO:3273436 cFELRARDAZZIRO 34  60004 

0004 Dados: 2024.01.26 16:25:45 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implernentos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 



FORTMAQ o 

Máquinas Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.00m  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ/MF N° 06.313.733/0001-62, sediada na Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 
Quadra 513, Realeza - PR 
Declara, sob e s penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatário, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico n° 04/2024 instaurada pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA, que não fomos declarados inid6neos para licitar ou contratar como Poder Publico, 
em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 
Dados: 2024.01.26 16:25:57 
-0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.500-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 



RTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial. Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
Fortmaq Máquinas e lmplementos Agrícolas LTDA 
CNPJ/MF N°06.313.733/0001-62, sediada na Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 
Quadra 513, Realeza - PR 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:3273436 CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO:32734360004 

0004 Dados: 2024.01.26 16:26:10 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implen-lentos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62  
Clad  imir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

?0(2. 

O 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

DECLARAÇÃO DO MENOR 

ATENDIMENTO AO INCISO V DO  ART.  27, DA LEI 8.666/93. 

Fortmaq MaciLinas e Implementos Agrícolas LTDA, com sede na Rua Projetada C, S/N, Parque 
Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR, CNPJ 06.313.733/0001-62, por seu representante 
legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do  art.  27 da Lei n°. 8.666/1993, acrescido pela Lei 
n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a 
norma contida no  art.  70, inciso XXXIII, da Constituição da Republica, ou seja, de que não possui 
em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 
Dados: 2024.01,26 16:26:31 
-03'00' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62  
Clad  imir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.1300-04 
RG: 7019060031 SSP/RS 
Sócio Proprietario 
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FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, CNPJ n. 06.313.733/0001-62, sediada na Rua 
Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, Realeza - PR, por seu representante 
devidamente constituído, conforme abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, em especial o  
art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi informada, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não  sera,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante da presente licitação antes da 
abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firma-la. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 
Dados: 2024.01.26 16:26:46 
-0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 



FORTMAQ 0 -211 . (4)  

Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 — Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas©gmail.com  
ANEXO Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: 04/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO N°941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 
I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.313.73310001-62, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, 
Lote 04 Quadra 513, Realeza — PR, CEP 85770-000, com o seguinte endereço eletrônico: 
fortmaqmaquinas©gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3543-2815, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Cladimir Antonio Ferrazzo,  OFF  N° 327.343.600-04, com 
função de: sócio proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA: 
a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 
c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitar te não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de  cue  não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos lermos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência 
de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente 'ederado; 
f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, con;:role ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 — Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62  

LE:  9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail.  fortmaqmaquinas@gmail.com  
i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10  e no inciso Ill do 
artigo 5° da Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados  corn  incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  
(ii) a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado;  
(iii) a pessoa jurídica licitante que possua corno sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 
pessoa jurídica declarada inidõnea ou que for impedida de licitar  corn  a Administração Pública de 
qualquer ente federado. 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 
empresa; 
em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  fortmaórnaquinasómail.com   
2 - Telefone: (46) 3543-2815 



FORTMAQ 
Máquinas i Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 — Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
3 - Whats  App:  (46) 3543-2815 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:3273436 cFELRARDANzziR0A.3N2T7O34N31600004 

0004 Dados: 2024.01.26 16:27:17 -0300' 

Fortmaq Máquinas e lmplementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62  
Clad  imir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 

' 

- 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
Pelo presente instrumento, o(a) Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 06.313.733/0001-62, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Projetada C, S/N, 
Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, Realeza - PR, CEP 85770-000, com o seguinte endereço 
eletrônico: fortmaqmaquinas©gmail.com, e  corn  o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 
3543-2815, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Cladimir Antonio Ferrazzo, CPF N° 
327.343.600-04, com função de: sócio proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e 
demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a 
obtenção de benefícios legais fica limitada ás microempresas e  ãs  empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ties) 
com a Administração Pública (União, Estados, Municipios), cujos valores já faturados, somados 
ao montante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que 
certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações 
públicas que adotarem o sistema de registro de preços. 
Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir  corn  outros 
entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor 
anual do contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
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Fortmaq Máquinas e lmplementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 



FORTMAQ 
Máquinas Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR  
CNN,  06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 
Pregão n° 04/2024 
0(A) Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.313.733/0001-62, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, 
Lote 04 Quadra 513, Realeza - PR, CEP 85770-000, com o seguinte endereço eletrônico: 
fortmaqmaquinas©gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3543-2815, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Cladimir Antonio Ferrazzo, CPF N° 327.343.600-04, com 
função de: sócio proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia 
técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, 
conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contacos do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia 
legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de 
anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características 
operacionais  cu  estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por 
parte do Fisca da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o 
Município de C:apanema. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
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Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.'300-04 
RG: 7019060031 SSP/RS 
Sócio Proprietario 
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OORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

1.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 
Pregão n° 04/2024 
0(A) Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.313.733/0001-62, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, 
Lote 04 Quadra 513, Realeza - PR, CEP 85770-000, com o seguinte endereço eletrônico: 
fortmaqmaquinas©gmail.com, e  corn  o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3543-2815, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Cladimir Antonio Ferrazzo, CPF N° 327.343.600-04, com 
função de: sócio proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 
necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termos 
exigidos no Termo de Referência. 

Realeza, 26 de janeiro de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:3273436 CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO:32734360004 

0004 Dados: 2024.01.26 16:29:08 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62  
Clad  imir Antonio Ferrazzo 
CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 
Sócio Proprietário 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei  re-  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 31.939.836/0001-80 DUNS®: 946729983 
Razão Social: DARLISSON DUMMER THUROW LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 

liporte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 31/03/2024 Automática 
FGTS Validade: 04/03/2024 Manual 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 10/08/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/03/2024 
Receita Municipal Validade: 08/04/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 15/02/2024 11:13 1 de 1 
CPF: 632.XXX.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

• 



15/02/2024, 11:15  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

0  .o1 Li TCEPR 
V0...INA4 COUVAS, VAX). LE) P,Mirf#A  

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 31939836000180 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

httos://crcao.tce.ormov.br/ConsultarlmoedidosWeblmbressao.asox  1/1 



Ao(À) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n2: 04/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO N 2  941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

IDENTFICAÇÃO DO LICITANTE 

NOME DA EMPRESA: DARLISSON DUMMER THUROW LTDA 

CNPJ: 31.939.836/0001-80 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 190/0010450 

ENDEREÇO:  EST  PICADA GRANDE, SN, PICADA GRANDE CIDADE: DOM FELICIANO UF: 
RS 

REPRESENTANTE LEGAL: DARLISSON DUMMER THUROW FUNÇÃO: DIRIGENTE, 

PROPRIETÁRIO 

TELEFONE: (51) 99551-6365  E-MAIL:  thurowdarlisson@gmail.com  

BANCO: SICREDI (748) AGÊNCIA: 0663 CONTA CORRENTE: 62125-2 

O DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, inscrito no CNPJ sob o n2  31.939.836/0001-80, 

sediado io seguinte endereço:  EST  PICADA GRANDE, SN, bairro PICADA GRANDE, CEP: 96190-

000, no Município de DOM FELICIANO-RS, com o seguinte endereço eletrônico: 

thurowdarlisson@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (51)99551-

6365, neste ato representado pelo Sr. DARLISSON DUMMER THUROW, CPF N 2  046.494.330-29, 

com função de: DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, 

propõe fDrnecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 

de Pregão n2  04/2024 e seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

Assinado de forma digital por 
DARLISSON DUMMER DARLISSON DUMMER THUROW 

THUROW EIRELI:31939836000180 

EIRELI:31939836000180 Dados: 2024.02.07 13:53:38 
-0300' 
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ITEM UNID. CÓDIGO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO QNTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

3  UN  67827 GRADE ARADORA 

INTERMEDIÁRIA COM 

CONTROLE REMOTO 

ATRAVÉS DE PISTÃO 

HIDRÁULICO COM 

MANGUEIRAS E MACHO 

DE ENGATE RÁPIDO 

COM TAMPÃO, COM 16 

DISCOS CONCAVOS 

RECORTADOS DE 26" X 

7,5 MM DE ESPESSURA, 

DIÂMETRO DO EIXO 

1.3/4" ESPAÇAMENTO 

ENTRE DISCOS 270 MM, 

LIMPADOR DE DISCO, 

BARRA 

ESTABILIZADORA, 

MANCAIS ROLAMENTO 

DE ROLOS CÔNICOS A 

GRAXA, RODADO 

SIMPLES COM PNEU 600 

X 16 NOVOS, 

ACOPLAMENTO COM 

BARRA DE TRAÇÃO COM 

REGULAGEM DE 

ANGULO DE TRAÇÃO, 

TRAVA DE PISTÃO PARA 

TRANSPORTE, JOGO DE 
CHAVES. COM  
GARANTIA DE 12 MESES. 

MARCA THUROW. 
MODELO THA16X26. 

2 R$29.000,00 R$58.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). 

DARLISSON DUMMER 

THUROW 

EIRELI:31939836000180 

Assinado de forma digital por 
DARLISSON DUMMER THUROW 

EIRELI:31939836000180 
Dados: 2024.02.07 13:54:16 -0300' 

2 



Prazo de validade da proposta definitiva é de 1 (um) ano. 

0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

O G:221 

A empresa contratada deverá efetuar a entrega do veiculo em até 30 (trinta) dias corridos 

após a assinatura do contrato administrativo. 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, 

nos termos do item 25 deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 

Garantia e assistência técnica de 12 (doze) meses. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Dom Feliciano-RS, 07 de  fevereiro  de 2024. 

DARLISSON Assinado de forma digital 
por DARLISSON DUMMER 

DUMMER T-IU  ROW  THUROW 

EIRELI:3193983600 EIRELI:31939836000180 
Dados: 2024.02.07 13:54:32 

0180  
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THA16X26 GRADE ARADORA COM CONTROLE 

REMOTO 

Modelo N°  de 

discos 

Diâmetro dos 

discos 

Largura 

de 

trabalho 

(mm) 

Peso aproximado 

(Kg) 

24" I 26" I 28" 

Potência do 

trator  (HP)  

THA 12 12 24"-26"-28" 1500 1125 1205 1285 65-70 

THA 14 14 24"-26"-28" 1750 1280 1360 1425 75-80 

THA 16 16 24"-26"-28" 1750 1490 1650 1710 80-90 

• GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA COM CONTROLE REMOTO ATRAVÉS DE PISTÃO 
HIDRÁULICO COM MANGUEIRAS E MACHO DE ENGATE RÁPIDO COM TAMPÃO; 

• COM 16 DISCOS  CON  CAVOS RECORTADOS DE 26" X 7,5 MM DE ESPESSURA; 

• DIÂMETRO DO EIXO 1.3/4; 

• ESPAÇAMENTO ENTRE DISCOS 270 MM; 

• LIMPADOR DE DISCO, BARRA ESTABILIZADORA; 

• MANCAIS ROLAMENTO DE ROLOS CÔNICOS A GRAXA; 

• RODADO SIMPLES COM PNEU 600 X 16 NOVOS; 

• ACOPLAMENTO COM BARRA DE TRAÇÃO; 

• TRAVA DE PISTÃO PARA TRANSPORTE, JOGO DE CHAVES; 

• COM GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 12 (DOZE) MESES. 

IMAGEM ILUSTRATIVA 
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Lrer....NTOS 
AGRiCOLAS 

Ao(A) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão  rig:  04/2024 

Objeto cla Contratação: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 

CONVEI\10 N2  941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, 

denomir  ado  de DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, inscrito no CNPJ sob o n2  

31.939.836/0001-80, sediado no seguinte endereço:  EST  PICADA GRANDE, SN, bairro PICADA 

GRANDE, CEP: 96190-000, no Município de DOM FELICIANO-RS, com o seguinte endereço 

eletrônico: thurowdarlisson@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

(51)99551-6365, neste ato representado pelo Sr. DARLISSON DUMMER THUROW, CPF N2  

046.494.330-29, com função de: DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, :millitzattrztVOuleatt,  

DECLARA: 
4414 1110,_ PM, 1,10. Pt, NW  0  

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-Ias; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 

contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto 

na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 

proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição 

de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

DARLISSON DUMMER 

THU ROW 

EIRELI:31939836000180  

Assinado de forma digital por 
DARLISSON DUMMER THUROW 
EIRELI:31939836000180 
Dados: 2024.02.05 22:01:19 -0300' 
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e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo 

do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 

Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da [CM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 

contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 

contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

h) que o licitante não integra  urn  grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que 

não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 

contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12 e no inciso Ill do 

artigo 59  da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante ng 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, 

falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

13) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 

contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto 

na legislação. 

DARLISSON DUMMER Assinado de forma digital por 

THUROW 
DARLISSON DUMMER THUROW 

EIRELI:31939836000180 

EIRELI:31939836000180 Dados: 2024.02.05 22:01:36-0300' 
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ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

(ii) pe5soa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer 

ente federado;  

(iii) ã pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município 

seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: thurowdarlisson@gmail.com  

2 -  Telefone:  (51) 99551-6365 

3 - Whats App: (51) 99551-6365 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

Dom Feliciano-RS, 05 de  fevereiro  de 2024. 

DARLIS  SON DU  MM ER Assinado de forma digital por 

THURO'N 
DARLISSON DUMMER THUROW 
EIRELI:31939836000180 

El RELI:31939836000180 Dados: 2024.02.05 22:01:48 -0300' 
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OTRIPLEMENTOS 
AGRICOL AS 

Ao(A) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n2: 04/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO N2  941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - EPP 

Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 

DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 31.939.836/0001-80, sediado 

no seguinte endereço:  EST  PICADA GRANDE, SN, bairro PICADA GRANDE, CEP: 96190-000, no 

Município de DOM FELICIANO-RS, com o seguinte endereço eletrônico: 

thurowdarlisson@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (51)99551-

6365, neste ato representado pelo Sr. DARLISSON DUMMER THUROW, CPF N2  046.494.330-29, 

com função de: DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e 

demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, 

a obtenção de benefícios legais fica limitada as microempresas e ás empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contrata0o(ões) com a Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já 

faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, 

não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que 

certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações 

públicas que adotarem o sistema de registro de pregos. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros 

entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor 

anual do contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

Dom Feliciano-RS, 05 de  fevereiro  de 2024. 

DARLISSON DUMMER 
THUROW 
EIRELI:31939836000180 

Assinado de forma digital por 
DARLISSON DUMMER THUROW 
EIRELI:31939836000180 
Dados: 2024.02.05 22:04:16 -0300' 
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Tr:LPL EMENTOS 
AGRÍCOLAS 

Ao(A) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão 112: 04/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO N 2  941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

O DARLISSON DUMMER THUROW LIDA, inscrito no CNPJ sob o n 2  31.939.836/0001-80, 

sediado no seguinte endereço:  EST  PICADA GRANDE, SN, bairro PICADA GRANDE, CEP: 96190-

000, no Município de DOM FELICIANO-RS, com o seguinte endereço eletrônico: 

thurowcarlisson@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (51)99551-

6365, nEste ato representado pelo Sr. DARLISSON DUMMER THUROW, CPF N 2  046.494.330-29, 

com fun;:ão de: DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto 

da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos 

itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do 

recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista no  

CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes 

autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 

defeito, oem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou 

estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do 

Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o 

Município de Capanema. 

Dom Feliciano-RS, 05 de  fevereiro  de 2024. 

DARLISSON DUMMER 
THUROW 
EIRELI:31939836000180 

Assinado de forma digital por DARLISSON 

DUMMER THUROW EIRELI:31939836000180 

Dados: 2024.02.05 22:06:25 -0300' 
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0111111IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS 

Ao(À) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n2: 04/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO N 2  941884/2023 Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

O DARLISSON DUMMER THUROW LIDA, inscrito no CNPJ sob o n 2  31.939.836/0001-80, 

sediado no seguinte endereço:  EST  PICADA GRANDE, SN, bairro PICADA GRANDE, CEP: 96190-

000, no Município de DOM FELICIANO-RS, com o seguinte endereço eletrônico: 

thurowdarlisson@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (51)99551-

6365, neste ato representado pelo Sr. DARLISSON DUMMER THUROW, CPF N2  046.494.330-29, 

com função de: DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, 

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a 

manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo 

de Referência. 

Dom Feliciano-RS, 05 de  fevereiro  de 2024. 

DARLISSON DUMMER Assinado de forma digital por 

TH U  ROW 
DARLISSON DUMMER THUROW 

EIRELI:31939836000180 

El RELI:31939836000180 Dados: 2024.02.05 22:07:55 -0300' 

1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 31.939.836/0001-80 DUNS®: 94**'83 
Razão Social: DARLISSON DUMMER THUROW LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 

Wrte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN Validade: 31/03/2024 Automática 

FGTS Validade: 14/02/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 27/07/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/03/2024 

Receita Municipal Validade: 08/04/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido  em: 05/02/2024 19:19 1 de 1 
CPF: 037.XXX.M-99 Nome: DARLISSON DUMMER THUROW 
Ass:  

• 
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Ministério da indústrta, Comercio Exterior e Serviços 
Secrelaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçâo 
Secretana do Desenvolvimento EconOrnico, Ciência e Tecnologia 

No DO PROTOCOLO (Uso do Junta Cemereian 

JUCISRS - ER DE CAMAOUA 

ER  DE CAmAQUA  

1111111111111111111111111  III  
18/412.237-6 

NIRE (da sede ou  Mist.  quando a 
?wee  for em outra UF) 

Código do  Nature?,  
Juridica 

2305 

N• de matricula do Agente 

Aux,Ifar do  Camera°  

1 - REQUERIMENTO — _ _....... , .,_,....__,.... 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

NOME. DARLISSON DUMMEFt THUROW EIRELI  

Oa  Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) • • 

requer a V.S` o deferimento do Seguinte ato: ., 
'.7-- 
• .<-'62  ,/ -5,• 

N. DE CÓDIGO CÓDIGO 

VIAS DO ATO 00 EVENTO wog DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

Il
i 
 Ill  N5  IIIIIII  FCN/REMP 

RS22018002448.6 

III  111111  III  Ill IIIII 
i 1091 - - ATO CONSTITUTIVO • EIRELI 

315 ,1 ENQUADRAMENTO DE tvlICROEMPRESA 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do C &do'. / 

DOM FELICIANO Nome: DARLISSON DUMMER THUROVv 

Local Telefone de Contato: (p1) 9955-16365 

Assinatura: 12.0,44.1snkhin_...-• 

26 Outubro 2018 
Data 

2 -  USO DA JUNTA COMERCIAL 
1111 DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIAOA 

Nome(s) Empresarlal(ais) igualtaiu) ou semothante(5): 

El smi  
I) 6 e-  C)*‘• - 

II SIM Processo em Ordem 
A decis3o 

/ / 
Data 

Ei NÃO0), )4, -0A .5 ()c,,,,,x. 4...U4, ED  NÃO I. 1 — Resoonsavel 

Data Responsável Data Responsikval 

DECISÃO SINGULAR 2' Exigência 3" Exigência 4. Exigência V Exigência  

ID Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

23 
mi 

Processo deferido Publique-se e arquive-so. E Ill  
I .C1'•1.-L•'-4-)  

Processo indeferido. Publique-se.  
CIS—  i  /A /2.Q.16 Daniel a-nick:1i i 

MetE. 75906 — 
Data 

#1/
40
,402Escau. 4

,
50morot 

1111 

II 

DECISÃO 

O Processo 

COLEGIADA 2 Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 
Processo  ern  exigência. (Vide despacho em folha anexa) O CI 1:3 O , 

deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se 

/ / 
Data Vogel Vogal Vogel  

Presidente da Turma 

,.. 

OBSERVAÇÕES 

fr Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600395168 em 05/11/2018 da Empresa DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI, CNPJ 31939836000180 e protocolo 
184122376 -05/11/2018. Autenticaçao: E0DFCE9967F259E1F01-718819A63A5760E56503. Cieverton  Signor  - Secretario-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://ucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo C221001477787 e o código de segurança YJUm Esta cópia foi 
autenticada digltalmente e assinada em 26/01/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves •••• Secret)rio-Geral. 

• 4 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE DARLISSON DUMMER THUROW 
EIRELI 

DARLISSON DUMMER THUROW, nacionalidade BRASILEIRA, Empresário, Casado, regime de 

bens Comunhao Parcial, n° do CPF 037.182.410-99, documento de identidade 7120410183, SSP, 

RS, com domicilio / residência a DISTRITO PICADA GRANDE, número SN, bairro I distrito 

DISTRITO PICADA GRANDE, municlpio DOM FELICIANO - RIO GRANDE DO SUL, CEP 

96.190-000 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 

mediante as seguintes clausulas: 

Clausula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de DARL1SSON DUMMER THUROW 

IEIRELI. 

Clausula Segunda objeto  sera  FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A 

AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO PARA IRRIGACAO, 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUARIO, PARTES E PECAS, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA 

RRIGACAO AGRICOLA, PECAS E ACESSORIOS 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na DISTRITO PICADA GRANDE, número SN, bairro / 

,iistrito DISTRITO PICADA GRANDE, municIpio DOM FELICIANO - RS, CEP 96.190-000. 

2,1ausula Quarta - A empresa iniciara suas atividades em 01/11/2018 e seu prazo de duração 6 

ndeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 95.400,00 (NOVENTA e CINCO MIL e QUATROCENTOS reais), 

:otalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 

Clausula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Clausula Sétima - Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. 

Clausula Oitava - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excedera o limite fixado no inciso I do  art.  30  da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no g 4' do  art.  30  da mencionada lei. 

Clausula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Decima -0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não esta(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Clausula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura, 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

MODULO  INTEGRADOR  11 RS2201800244876 li I  111111111111111 I ill  Ill II I11111 111 RS7C52475.5 
1/2 

Junta Cometo  at,  Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600395168 em 05/11/2018 da  Empress  DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI, CNPJ 31939836000180 e protocolo 
184122376 - C5/11/2018. Autenticaçáo: EDDFCE9967F259E1F01.718819A63A5760E56503. Cleverton  Signor  - Secretario-Geral Para validar este 
documento, acesso littp://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo C221001477787 e o código de segurança YjUm Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral 
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DARLISÕt1OUMMER THUROW 

Titular/Administrador 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE DARLISSON DUMMER THUROW 
EIRELI 

Clausula Décima Segunda - Fica eleito o foro de DOM FELICIANO para o exercício e O 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituiçõo. 

Dom Felici 25 de Outubro de 2018. 

TASEIJONATO OE  NOTAS  OE CAMAOUA  
RUA  JULIO 05 CASTILN03. 722f202 • CEP 95100400 - P0NE/YA.5:-131) 3611.21 44  

TABELIAO, NEY PAULO SILVEMA OE AZAMBUJA • 

Reconheço verdedeira firma de Dectieson Cnirnmer Thurow, Indicada  corn  a ecca de ueo  
dear  Tabetionato, do que dou 9 C073.01.1803 6183 

Carnaqui. RS, mundo-felra, 29 de outu rfori  
Emit  ST &WM-10 m  Fig)  ADE 

Emol: RA 6.80. Selo Diaital RS 1,40 • 17;40.00 • 31468 S 

,(111k1Er ,o,ve" 
E.SC° 

-Az?  

MODULO INTEGRADOR 11 RS2201800244878 Ill I 1111131111111111111111111111111111111 R570524755 
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14  •'• Junta Corneroal, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certifico registro sob o n° 43600395168 em 05/11/2018 da Empresa DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI, CNPJ 31939836000180 e protocolo 
184122316- 05/11/2018. Autenticaçao: EDDFCE9967F259E1F0F7113819A63A576DE565D3 Clevenon  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://luclsrs.rs.gov.brivalidacao  e informe n° do protocolo C221001477787 e o código de segurança YJUm Esta cópia foi 
autenticada dlgitalmente e assinada  ern  26/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gongatves — Secretário-Geral.  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

31.939.836/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/11/2018 

NOME EMPRESARIAL 

DARLISSON DUMME:R THU  ROW  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, pegas e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

28.32-1-00 - Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, pegas e acessórios 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

DT  PICADA GRANDE: 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO  

CEP 

96.190-000 
BAIRRO/DISTRITO 

DISTRITO PICADA GRANDE 
MUNICÍPIO 

DOM FELICIANO 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

THUROWDARLISSON@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(51) 9551-6365 

ENTE FEDERATIVO RESPOVSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

/ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

6 
 2 3 3 

28/01/2024, 11:40 about:blank  

Aprovado pela Instru;ão Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/012024 às 11:40:40 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about: blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DARLISSON DUMMER THUROW LTDA 
CNPJ: 31.939.836/0001-80  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:10:01 do dia 03/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/03/2024. 
Código de controle da certidão: 6811.6E94.B2E8.F8C7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

o 

 

 

Nome: DAR LISSON DUMMER THU  ROW  LTDA 

CNPJ base: 31.939.836/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos Ja empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 28 dias do mês de JANEIRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e. a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

'constitui-se 
esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 

pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n°45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Cert dão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devt  Jos  mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de TBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 27/3/2024. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx  

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 27621999 
Autenticação: 37868900 



ESTADODORIOGRANDEDO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM FELICIANO 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

Certificamos que inexiste débito impeditivo a expedição desta 
certidão em nome do sujeito passivo abaixo identificado, 
ressalvado a Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser considerada devida. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

Nome -DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI 
Endereço -ESTRADA PICADA GRANDE, 0 
Bairro -ZONA RURAL 
Cidade -Dom  Feliciano  
CPF/CNPJ - 31.939.836/0001-80 
Insc. Municipal..:1427 

Certidão emitida gratuitamente e válida até 27/04/2024 
Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

Dom Feliciano, 28 de Janeiro de 2024. 

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no  site  
www.domfeliciano.rs.gov.br. 

Identificador : 231939836000180 
Emitida As 11:38:22 do dia 28/01/2024. 
Código de Autenticidade 3330.1059 



1. I 

PA g n a 1 de  

e,  237 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DARLISSON DUMMER THUROW LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.939.836/0001-80 
Certidão n°: 6608218/2024 
Expedição: 29/01/2024, As 09:23:52 
Validade: 27/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DARLISSON DUMMER THUROW LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.939.836/0001-80, NA() CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autentLcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http: / /www . ts t . j  us  .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

da s e 5U .'C( n d t. . :j .bc  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31939836000180, Endereço -  EST  PICADA 
GRANDE, SN, PICADA GRANDE, DOM FELICIANO-RS. 

29 de janeiro de 2024, às 09:29:32 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no  site  do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na  Internet,  endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de  
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle: 
9839985805ad460c4593d0e5000b2d22 

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

31.939.836/0001-80 

DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI  

DT  PICADA GRANDE / PICADA GRANDE / DOM FELICIANO / RS / 96190- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art,  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/01/2024 a 14/02/2024  

Certificação Número: 2024011608263589091435 

Irformagão obtida em 28/01/2024 11:35:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/01/2024, 11:35 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/pacies/consultaEmoreciador. isf 1/1 



Térm. Mandato Participação Função 

xxxxxxx R$ 95.400,00  SÓCIO / 
ADMINISTRADOR  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

DARLISSON DUMMER THUROW LIDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4360039516-8 

CNPJ 

31.939.836/0001-80 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

05/11/2018 

Data de Inicio de Atividade 

01/11/2018  

    

Endereço Completo: 

DISTRITO PICADA GRANDE SN - BAIRRO DISTRITO PICADA GRANDE CEP 96190-000 - DOM FELICIANO/RS 

Objeto Social: 

FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO 
PARA IRRIGACAO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, 
PARTES E PECAS, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA IRRIGACAO AGRICOLA, PECAS E ACESSORIOS. 

Capital Social: R$ 95.400,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 95.400,00 Porte 
INDETERMINADO 

NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

037.182.410-99 DARLISSON DUMMER THUROW 

Status:  xxxxxxx Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 27/08/2021 Número: 8580066 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

1881 - TRANSFORMACAO AUTOMATICA DE EIRELI EM LTDA  (ART.  41 DA LEI 14.195/2021) 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI 

Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

8580066 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço  
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 25 de Janeiro de 2024 08:41 

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.° 14.195, de 26 de agosto de 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C240001384571 e visualize a certidão) 

11111111911811911111111  Página 1 de 2 

   



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREtvl 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes ne data de sua expedição. 

Nome Empresarial: DARLISSON DUMMER THUROW LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

2021.  

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C240001384571 e visualize a certidão) 

111111J1/111211.1!1411411111 11111  Página 2 de 2 



DARLISSON DUMMER THUROW LIDA  

CNPJ : 31.939.836/0001-80 I.E. 190/0010450 

DISTRITO PICADA GRANDE, SN - DOM FELICIANO/RS 

DECLARAÇA0 DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (PARA FINS DE BENEFICIO DAS DISPOSIÇOES DO CAPITULO V DA LEI 

COMPLEMENTAR N°  123/06) OU COOPERATIVAS (NOS TERMOS DO  ART.  34 DA LEI 

N° 11.488/07). 

DECLARAÇA0 DE ENQUADRAMENTO 

A empresa DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° CNPJ 31.939.836/0001-80, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico 

contábil),  LUIS  RENATO WIEDENHOEFT KORNALEWSKI, CPF n° 941.222.530-04, 

declara, para fins de participagão em licitação que: 

( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123/06. 

( X ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123/06. 

( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta ate o limite de 

R$ 2.400.000,00 (tendo assim, direito aos benefícios previstos no Capitulo V da Lei 

Complementar n° 123/06). 

Declara que a empresa esta excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

DOM FELICIANO, 12 de dezembro de 2023  

LUIS  RENATO  WIEDENHOfFT KORNALEWSKI 

CPF: 941.222.530-04 

CRC/RS 060028 
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